
-l I rrr't -
UIIATEUÜ

PRÊTEI ilqÀ lE

r!iItlL lu $i nr§

r,é*
ft.f'

=Í{í-.

EDITAL DE PRE,GÃO PRESENCIAL - NO 013/2023/SRP/SEINFRA

IO Parte: PREÂMBULO

A) DEÍINiCãO: SELEÇÀO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE, PREÇOS

TTTsaNoo EUTURAS E E\ENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELETRICOS.

FERRAMENTAS, EPI'S E MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO OE

ILUMINAÇÂg PÚBLICA, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTIJRA DO

MIINI(]PIO DE (]RATtrI]S

b)ordenadores de Despesas:

Gilúar Leite Siqueira - Ordenador de Despesas da Secretaria Murucipal da Infraestrutura:

c) Presoeiro Municipal:
Antônio Femandes Alves Júnior;

d) Prazo. local de entresa dos Drodutos:
os produtos deverão ser entregues no pr.vo de ate 10 (dez) dias.

da ordem de compra emitida pela secretaria contratante, rn form
contados a partir do recebimento
a, nos lccais e horários definidos

espec ificados na referida ordem de compra,

forneeimento de forma pareeladn, paÍa atendimento do ohjeto deste edital e seus anexos,

o Pregoeiro do Município de crateús, Estado do ceará, no uso de suas atÍíbuições legais, toma

públicõ que no dia 16 dé outubro de 2023. às 10h00min. na na sala da Comissão de Licitacão do

ivlunicípio de Crateús, situada à Av. Edilberto Frota no 1.82 I - Baino - Planalto - Crateús - Ceará,

será reálizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, do !!pq menor preço por lote' com

observadas as disposições contidas na Lei n.' 10.520, de 17

Lei n.' 8.666 de 21106193, (com as alteraçôes da Lei n.' 8,

de julho de 2002, subsidiariamente na

883i94 e da Lei n.o 9.648/98), na Lei

complemenrar n 123/06, de 1411212006, alterada pela Lei complementar n". 14712014, de

0710812014 e Lei n.o: 12.846, de 1'de agosto de 2013, Decreto Federal n'7.892, de 23 de janeiro

tie 20i3 aitera<io peio Der:reto no 9.488, <ie 30 <ie agosto de 20i 3.

Compôem-se o presente Editâl das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização

do contÍato.

PARTE B-ANEXOS:
Anexo I - Termo de Referência do Objeto:
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV - Mrnuta do Termo de (lontrato

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços
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2. PaTte: DAS CLÁUSULAS EDMALÍCIAS
1.0. DÚOBIE,TO
1.1. A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste EditâI, de acordo c
especificagões contidas em seus anexos.

2. DAS RESTRTÇÓES »E' pentrCIPAÇÃO
2.1. P-ESTRJÇÕF S DE pAF-TrCrpAÇÃO:
2.1,l. Não poderá participar empÍesa declarada inidônea ou cumpnndo pena de suspensão, que
lhes teúam sido aplicadas, por força da Lei na I 666193 e suas alterações posteriores;
a) Que tenlarn srdo declaradas inidôneas para licrtar ou contrarúr com a Administração Pública, Ce

acordo com o Cadastro Nacíonal de Émpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). O Pregoeiro
veriÍ-rcará essa condição no site na fase do
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Crateús;
c) EsteJam sob Íhlêncla, concordata, dissolução ou lioprdaçào Íusão. osão ou de rncorporação:
d) Reunidos sob forma de consórcio;
I - A vedagão à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contÍatações para fomecimenÍo de benVexecução de
serviços comuns, e bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e medio porte, às
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo cxrgido ntr looanie à quaiiircação iccnisa e
econômico-financeira, condições suficientes para a execuçâo de contratos dessa natureza, o que
não tomaú restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não
trará prejuizos à competitiviciarie do certame, visto que, em regrâ. a formaçâo <ie consórclos é
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
..'lí^ ^* i"^l^.1^-^-r^ Éã^ +d;ÂÉ ^^á,-li^Ãôô nô ...--i. ^" .-^,,;.i+^" ,l^ L-k;li+^^ã^vvusryvçi sç iúPrii úJ i-qúiJiLúJ ii- ii4úiiiliiyiiú
do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente ,

Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentâr o número de participantes, admite a
rurruaç4u uç Çullsululu.
II - Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
narticinacão, ou não de qmprqsas constituídas soh a forma de consórcio. com as devidas
justificativas, conforme se depreenrie <ia iiteraiiciade cio texto da Lei n' 8.666193, que em seu Art,
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela
promovidas. pelos motivos já expostos. conclui-se que a vedação de constituicão de empresas em
consórcio, para o caso concÍeto, e o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
II! - R-essalte-se oLte a decisão com relacão à vedacão à narlicinacão de cnnsórcins exnressa no., _ .i -.

item 2.1.1 alinea "d" deste edital, para o caso concreto em aúlise, visa exatamente afastar a
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderíam
fomecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Manten<io quaiquer tipo <ie vincuio proÍ'issionai com servi<ior ou dirigente «ie órgão ou enti<ia<ie
contÍatante ou responsável pela licttação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica oujurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores peíençam, simuitaneamente, a mais cie uma tirma
licitante;
L\ í-!'.+ ..+io ô^^iâÀ^.{^ ^^.,^á^ô;-^ nâ^ ^,,+^'i-^n^ ^ Â,-^:^-^- -^ D^í^,rrl Vur rvJs rurieruiia..r iiv aiiir,
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos

(tflÍus

€
ttf

MUNIC Pt'J

{



C TEUS PRÊFE ii§A cE

CRÂTEÚS
É L\.ro ^.ao,\râi

t"iritür i1 àis iií ína!
?(

e paÍágafo s, da Lei Federal no 8.666193 e suas posteriores atualizações;

2.1.1. l. Para averiguação do disposto contído no item "a" acima. a licitante deverá apresen

ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inid
do govemo federalSuspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência

(bttptrSlfur.Íul4ail4E:p4r§nqla goY brrsanc.rq5rgç11), para comprovação o

sofre sànçao da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar
rt não se a emFÍESa

em licitações ou de

documentos:
I - Documento oficial de identidade;

II PROCURAÇÃO POR INSTRUME NTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado

com os atos eonstrtr,ttivos da pessoa jurídiea, a-ta- de sua eleição, eontÍato social, reqtrenmento de

empresário individual, tec., nos quais este1am expressos poderes para o outorgante exercer direitos

e assumir obrigações em decorrência de tal rnvestidura). A procuração deverá inücar outorga de

poderes para, na forma da lei, representar a Iicitante e praticaÍ os atos a que se destinam, interpor

recursos administrativos, apÍesentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e

os ciemais fins peninentes ao cerulme, em nome <ia iicirante, pocieres para, na iorma cia iei, praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, OBS: não serão aceitas

celebrar contratos com a Administração Pública

2.1.2. Não poderá participar empresâ que não explore ramo de atividade compativel com o objeto

desta licitação.
Z.i 3. euan<io um(a) <ios(as) sócio(a)s represenantes ou responsávei(eis) tecnicos(as) <ia iicitante

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas

poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feíto a escolha pelo sócio representânte ou

resoonsável tecntco ambas serão excluidas do ceíame
Z,.t'.C. É vedado ao sewidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de

Cratoús, Autarquias, Emprcsas Públicas ou Fundaçõcs, iastiiujdas ou mantidas pclo Podcr Públ;co

Municipal de Ôrateús, participar como licitante, direta ou indiÍetamente por si, por interposta

pessoa, dos procedimentos desta Licitação,
2.i.5. ô liciianie considerarjo rlcscredencia{o ou não aPio a participàr do cerlarnc, poderá assisiir

ao processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão,

,,2- DAS CONDIÇÕES DE PÀRTICIPAÇÃO:
2.2.1. poderão partícipar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da

Federaçãc cadas§ada ou não na Prefeit'.[a ],,I'.ricipl de crateús, que atenda a todas as.ccndlções

exigldas neste edital, observados os necessiírios requisitos de habilitação jurídrca, regularidade flscal.

qualificacão tecnica e econômico-fi nanceira,

i.Z.Z. Slt po,Jem apresentar ou solici',ar quaisquer documentos, manifes-,ar-se ou íepresêntaÍ qualquer

empresa licitante no presente certame, Íepresentante legal hÚrlitado, devendo apÍesentaÍ os seguintes

e
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vali, de 01 anocas
contar da data da saa emissão.

2.2.3. Caso o representante seja
gerentc, diretor do licitai"tc ou
com o documento de identidade

sócio da empresa licitante com poderes de representâção, sócio'

titilaí dc firma individ'ual, dcvcrão ser aprescn'.ados jun..amcnic

, documentos que comprovem tal condição (âtos constitutivos dâ

pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus poderes paÍa exeÍcer

àireiio. e assu-ir obrigações cm tiecorrência de tai invcstidura

2J. CRE,I}ENCIAME,NTO (FORA IX}S EFMELOPES):
2.3.1. CRF.DENCIAMENTO: Cada liclta.nte deverá apresents,r-se com a.peoa,s 01 ('-rm)

representante, devi<iamente muni<io de <iocumentação hábii de creiienciame nto, o quai será o único

{
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admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, pa

os efeitos, pelo licitante representado.

2.3.l .1. Cada repÍesentante, juntamente com o documento hábil de credenciamento,

apresentar ainda
2.3.2. TRÀTANDO-SE DE PROPRIE 14916 Qfr SOC IO ÂDMINISTRÁDOR:

ra to It,

7í
Erf

2,3,2.3. Apresentar a Declaração de pieno conhecrmento e de atendlmento

proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme disposto no art.

2.3.2,1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;

2.3.2.2. ÃÍo Constitutivo da Empresa (Contruto Sociamslatulo SociauRegistro de Firma

Individuat/ CertiJicado da Condição de MiuoenEreendedor Indlviduaf) em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade

po-r ações, acompanha«io rios riocumenros reierentes às eieições «ie seus adminisra<iores; em se

iratando de MEI, o documento que e disporubilizado poÍ meio do

sítio www.Dortaldoem preende dor, sov.br
às exrgêncras quanto à
4o, inciso VII da Lei.

2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3.1. Documento de identiilade de fe pública com fotograÍia;
2,3.3.2. Ato Constitutivo da Empresa (Conlrato SociaWstatuto SociaURegislro de Firma

Individuat/ CertiJicado da Condlgão de Microempreendedor Individuaí) em vigor, devidamente

reglstrâdo na Junta (lomereial, em se tÍatando de Sociedade Oomerciall e, no câso de Sociedade

poi açOes, acompaúado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; em se

tratando de MEI, o documento que é disponibilizado por meio do

sítio www rtaldoem v.br
2.3,3.3. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR,
(aoompaniudo oom os atos constirurivos iia pcssoa .iurídica, ara tie sua eieição, oontrato s«rotai,

requerimento de empresário individual etc., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante

exêrcer direitos e ássumir obrigações em decorrência de tal investidura). A procuração ainda

cieverá inciicar outorga cie pocieres para. na tbrma cia iei. representar a iicitante e praticar os atos a

que se destinâm, ofertar lances verbais, interpor recursos administrativos, apresentar documentos

de habili'.ação e prcpostâ de preços, assinai a*,a e os demais fins peíinentes ac cei*râme, em nome

da licitante, podéres para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e platical

todos os demais atos peÍinentes ao ceÍtame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas

Diiocüi'ãco es íoúbiieas ou o rticulares) com o razo de emissão acima rie 01 (um) ano civii. a
contar da data da sua emissão,
Z-ffa eprésent r a Decloroção <Je pleno çonheeunento e de alenclrmento às exigêneias quanto à

pÍoposia e à habiirtação previsÍas no E<iitai, conforme disposto no an. 4o, inciso V-ii cia Lei.

10 520t2002;
2.-:.4. l.la ocasião do credenciamenÍo, as microempresas o emprosas de pequeno porte poderão

participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas

da lci, quc cumprcm os rcquisitos lcgais para qualificação como micÍocmprcsa ou cmprcsa dc

pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno

Porte. instituido pela Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006. em especial quanto

ao seu art. 3o, que está apta a usufruir do tratamento favorecido nos seus aÍÍigos 42 a 49 e que não

se enquadram nas situações relacionadas no §4o do artigo 3' da citada Lei complementar, sob pena

de assim não fazet, não poder r,tsnintir dos beneÍicios coneedidos pela refenda lei;
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2.3.4.1. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microem

empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaÍação prevista neste subitem
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empre

enquadradas neste regime;
2.3.5. Os documentos de credeneiamento e dc identifieação deverão ser apresentados em

separados dos envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no

início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes,

2.3.6. Entende-se por documento hábíl de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou
procuração pública acompanlrado de documento que comprove a titularidade do outorgante;

2.3.7. Caso o credencia«io <ia pessoa iuríciica iiciiante se,ja sócio-gerente, <iiretor <io iicitante ou
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, delerão ser

apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata

de sua elerção e1c.). nos quals esteJam expressos seus poderes para exercer dtrertos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura,
,!, O 

^ 
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trata o sub ITENS 2,3.2, e 2.3,3 impücará no não credenciâmento do licitante. Obviamente

ainda sendo aceitos os documentos de habilitação e proposta de preços, Apenas a licitante não teni
rcprcsentante Lrredenciado.

2.3.9. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou repÍesentantes

comt-lns.
2 3 i0. Se antes do inicio <ia airemrra dos enveiopes <ie preço for constatada a comunhão <ie sócios,

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá

^^'+i^i^-. ,l^ ^--t-maPsr.rvrt,sr
2.3.11. Se constatada a comuúão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preÇo. os respectivos participantes seÍão

automaticamente desciassificados do ceíame, independentemente do preço pÍôpôsto.

2.3.12. Não nos responsabilizamos por envelopes que chegarem após a licitação; caso mandem
pelo correio. certifiquem-se com o setor de licitacão a chegada do mesmo. pelo menos 24h (vinte e
quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não

forem abertos os mesmos serão fragrnentados caso a empresa não os retire,

3.0- rx)sEnvEr,oPDs
3,1. A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à Habilitação, deverá ser

apresentada ao Pregoeiro, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado
no preâmbulo deste Edital, na forma dos incisos I e II a seguir: sendo aceita a remessa via postal
para o en<iereço consranrc no preâmbuio deste Eciitai.
3.1.1, Em caso de envio dos envelopes de Proposta e Habilitação pela via postal, o Pregoeiro e
Equipe de 

^Wio 
não se resoonsabilizar para a abertura do

certame.
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II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação

3.2. E obngarória a assinatura de quem de direito da PRoPoNENTE na PROPOSTA DE
pRFaôs

3,3. ôs Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por

preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou

pariicular, A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o Íepres€ntante não

ioderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus

ài.ig.rtêr, que <ieverá apresentar cópia <io contrato sociai e documento <ie identi«iacie.

3,4.-Qualquàr pessoa poderá entÍeg os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de

mais de uma licitante. Porém, neúuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá

representâr mais de uma licitante junto à Comissâo, sob pena de exclusão sumária das licitantes

representadas .

4.0- DOS DOCUMET{TOS DE UÂBTLITAÇÃO - EIiwI,LOPE N" gr.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser âpÍesentados da seguinte forma:

4.i,1. Em oríginais ou pubiicação em orgão oficiai, ou. ain<ia, por quaiquer processo de cópia

autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório

deverá ser ev^ibido exclusivamente ein onginal;
4. i.2. Rubricados e numera<ios sequencialmente, na or«iem <ieste E<iitai, da primeira à úitima

página, de modo a refletir seu número exato. A inobservância deste item não tornará o licitante
;-^L:li+^,1^.

4.1.3. Os áo"u-.nto. apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da

matriz. todos da matriz. se de alguma filial. todos da mesma filial. com exceção dos documentos

que são váiirios para ntatlz e iodas as iriiais. Caso a Empresa seja venceriora, o Contrato será

celebrado com a sede que apresentou a documentação;

4.1.4. As certidões apresentadas deverão estar dentro do prazo de validade. para aquelas cuja

validade possa expirar. Na hipótese de a certidâo não conter expressâmente o prazo de validade,

deverá ser acompáúada de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a

validade dela. N| ausência de ta! declaração ou regrla.mentação, a- certidã,o será considerada- válida

pelo prazo de 30 (tnnta) dias, a partir da data de sua emissão

4.2- DÂ PROPOSTA DEPREÇO- EI\ryEroPE N" 01.
4.2.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da Íirma, preenchidas,

preÍêrenciaimente, em Úi (um) via <iatiiografacia.r'<iigita<ia ou impressas por quaiquer pÍocesso

mecânicO, eletrôniCo ou manürl, sem emendas, rasurâs ou enüeliúAs, entregues em envelope

lacrado.
4.2.2. A rndrcagão da razão soclal da empresa.home hcitante, o número de inscnção no CNPJ de

seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetrvamente irá prestar o objeto da
lj^:.^^Ê^ cx^ r--^^--l+^1:.,^^ ^^:-f^*^^x^^ .l^^,1^r^4.-C^!_-._-_ 'J^ L^_^^ ^-^-^:^ ^ii0iiâçAô. 5aO iairüi-üiivôS AS iniOiÍnAçüCS üüS OAüúS Iuiüiüiiiús dú riiiri.lru uL uêrLU! oér/rrero \,

{
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conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a I

vencedora.
4.2.3. Os pÍeços pÍopostos serão de exclusiva responsabílidade da licitante, não lhe assis

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou q
outrn ârgtrmenlo não nrevisÍo em lei

4.2.4. As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, expressa

em Real (RS), em algarismos e poÍ extenso, computando todos os custos necessá'rios para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comercíais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer

outros custos ou despesas que inci<iam ou veúam a inci<iir <iireia ou intiiretamente so'ore a

execução dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e

serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condiçôes de uso e a manutenção destas

condrções duraÍlte o prazo de contÍato.
4.2.5, A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias;
,t 't < C ^L-i-^.,4.-:^ ^ ^^-:-^."- Á- ^..-- -l^ Ii-^:+^ ,l^ DD 

^D^\ÍD\I']-D -^ DD /\D^CT 
^ 

T\D+.4.4, Ía üüiiBaruri. a aj;iiaíaaúia \rv quvrrr \rv uuvrrl,
PREÇOS.
4.2.7. Ocorrendo discrepância entÍe os preços unitários e totais, prevalecerão os pnmeiros,
devendo o Pregoeiro proceder à correções necessárias.
4.2.8. O representante do licitante, que será credenciado nos termos do item 2.3 deste edital,
devera estar apto a forma!izar na própria sessào, y-rr escrito, Proposta de Preço que consuhstancie
o iance vencedor, se for o caso.

4.2.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.

4,2,10, Encerrada a fase de lances e/ou negociação. havendo ou não mudança do preço inicial.
depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encamiúar Cârta
Proposta final consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no
pra.zo máx-imo de 48 (quarenta e oito) horas, a contâr da intimação feita em sessão pelo Pregoeiro
para o endereço: Sede da Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota, 1821,

Planalto, Crateús - Ce ou enviar para o seguinte e-mail pmclicit@E4lllgalq.
4.2.11. A Caía Proposta final consolidada deverá ser apresentada em lingua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou râsurâs, datada, deüdamente rubricada em todas as

foihas e assinada peio representante iegai <ia empresa, contentio os seguinres ciados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Contâ-Corente.
Obrigatório somente para a licitante vencedora da licitação.
Neste caso, os dados bancárros poderão ser apresentados após o Julgamento da llcttação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome, pessoa fisica ou jurídica), a

-^^i^^^ l^ ^^-l-L^ /^--L^+:.,,a.,^l -^l^ -^-^l ai*L-^J^\ -t^ rrrrÊ I ^'. /-DD.
P\rrrY4u \r'. rJorrrllut \§uu§tlLutvlvr PvrU P(r[^,r Llrrrur êur, vt ltl v rr \r\, \,rrl J r-ru \-r I,
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,

RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e

UF, oargo e iunção na cmpresa, bem como r"ópia tio tiooumcnto que tlii poderes para assinar

contratos em nome da empresa. Obrigatóno para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os

dados poderão ser apresentados após o julganento da llcitação.
4.2.i2. A Cana Proposta finai consoiicia<ia cieverá conter tocios os requisitos tratados no subitem
4.2.11, inclusive e tratar os pÍeços unitiírios e totais, de cada item ao novo valor proposto,
-+"^li--.1^ "^* ^^-.^-Â-^;- ^kri.{^ a^Ác ^ fôôÁ Àa lôh^a/áÀ^^^;4^Â ^\v,r,v t,ruYw uutruv 4PUJ ,srrw!,,rw6wrsYsu.

4.2.13. Sob pena de desclassificação do licitante, a proposta comercial deverá estar assinada pelo
reDresentânte legal da empresa ou pelo procurador.
4.2. 14. Somente serão aceitos os documenios acondicionados no envelope "0i" não sendo
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admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à
fazer qualquer adendo aos prestados o PÍegoeiro.

5.0. OS DOCUMENTOS DE trABILITAÇÃO CON§ISTN,IO DE:
5,1, HABII.ITA O-II_IRJDICÁ:
5. l. L Cópía de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
5.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual com registro público de
empresa merca il da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
se«ie a mairiz.
5,I,3. ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDÂDO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercântil da Junta Comercial, em
se tratando de socredades empresánas e, no caso de socreciades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administrâdores; devendo, no caso da licitante ser a sucuÍsal, filiâl
^,, ^-A-^:^ ^ --;-+-^ .l^ I.,-+^ ^-,1^ ^-^* ^^* ^-,^-L^^À^ -^ --;^+-^ ,l^ T,,-+^ ^-,{^ +^-\r!r.lÉvuvrÍ., í.Presvul<lr u rvÉr.rurr \rc. Jurrl<r r,rruç t,Pvr.r r/r[u.lvvru(ryor, IU rvÉLrrrru u,(l ruu!4
sede a matriz-
5.1.4. INSCRIÇÀO oO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperaiivas - mr Cariório «ie rcgisíro das Pessoas Juridicas acompaúada de prova da direioria em
exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêncra, apresentar o registÍo no
Cartório de registro das Pessoas ,Ir:rídicas do Estado 11dg 6rnera cnm awerhacãn nn Cartário onde

tem se<ie a matriz.
5.1.5. DECRETO DE AUTORIZ^Ç^O, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em fr.mcionamenlo no Pais. e ATO DE R-EGISTR-O DE A.L[TOR.l7A.ÇÀ-O PAX-A-

FLTNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5,1,6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDT!'IDfTAL
íí-Í-f,rIn ri^^ --^.-"..i.1 ^"- "^ ^^"i^o.. .a ^antacórin in/i',irl"al ana+àmp T ai
tvv.rrLr,r r tísv Je vr1s,Pu,s *v w,"PrvJqrru

Complementar n" 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sítio ly§,lv. pq44ldpCsrpfeplLd-e_dqÍ,gay. Ur;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da
consolidação respecti\,â.

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALEISTA:
5.2, 1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Júdicas (CNPJ);
5,2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ftrmo de atividade e compatível com o objeto
coniraluai;
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante.
a) a comprovaçâo <ie reguiari«iacie para com a Fazenda Federai <ieverá ser feita através ria
Certidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
I T^;õ^ /ír\tr'r\ --i+i.l-- 

-l- 
D^^-i+o E.Ã.l--ol Á^ E---il -- f^-- .l- D^-f-;- l1^-;,,-+o pI.Il /Tr/lI]ÀTvru4v \vr tul,

n' 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
LÇllludu LU Sultuilu.t t\tBiluva ug ljcutlu5 |ltsLtttus lla lJlvlu.t rlLlvit l-St.luLl4l.
c) Â comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Nesativa de Déhitos inscritos na Dívida Ativa fuÍunicinal.

Y
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5.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacão - CRS:
5.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, atraves dâ Certidão Ne
Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
5,3.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou pri
identíhcaçâo do assinante, comprovando que a LICITANTE fomeceu ou esteja fomece
produtos compatíveis com o objeto deste edital. O atestado deverá ser datado e assinado por
pessoa fisica i<ientifica«ia peio nome e cargo exercicio na enti«iarie, esian<io às informaçôes sujeiras

à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em

nome da licitante.
5.3.2. Poderá, lacullatrvamente. vrr acompanhado junto ao alestado de capacidade tecnrca

instrumento de nota fiscal/contÍato ao qual o atestado faz vinculação.

5.4. QUALTTICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
5.4.1. Balanço patrimonial e demonstrâções contábeis (DRE) do último exercício Íiscal, já
exigíveis e aprcsentarjos na iorma rü iei, rievidamenie registra(io na junia oomeruial da sedc da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diáno - estes termos
devidamente registrados !!a ,Iunta Comercial, que colrrprov. em a boa situa.ção fina-nceira ú
empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso ihe seja a<ijudicado o objeto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substitüção por
balancetes ou balanços prc.,,isórics, podendo ser af;alizados por índices oficiais q';ando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5,4.1.1, Serão considerados como na forma da Lei. o Balanço Patrimonial e DemonstraÇões
rr^-.j.L^i^ ^^^.- ^--^^^-.^ I ^-.L Ullt{luçrs 4sslru apr L5Ér lr.tuus.

a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contiíbeis (DRE) do
último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Diário do qual

foi extraído.
b) §oeiedrdes empresárias, especiÍicrmente no clso de sociedades anônimas regidas pela Lei
n",6,4O4116t registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar
em que esteja situada a sede da compaúia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na

localidade em que estií a sede da companhia;
c) No caso de empresa constituiria a menos de um ano, acimite-se a apresentação <io úitimo
balanço patrimonial, na forma da lei, e no caso de empresa constituída no exercício vigente deverá

apresentar o balanço de abertura referente ao período de existência da sociedade, ambos

devldamente regtstrados ou autentrcados na Junta Comercial ou Cartóno Competente do domtcilto
da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
^^,,:,,^l--+-.

d) E admissível o balanço intermediário devidamente registrado ou autenticado nâ Junta
Comercial do domicílio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado pelo
sócitr-gerente ou tiiretor e peio coníador ou oulro profissionai equivaienie, devitlarnenie regisirado
no Conselho Regional de Contabilidade.
5.4,2, F.nterde-se q':e a erpressão "nt !orau,- rls !el' cotst---r!.e no item 5.4.1 çlc 5.4.i.1, lo
minimo: Baianço Patrimonial, Demonstração rio R.esuitado <io Exercício (DRE), rieviciamente
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Junta Comercial).
i.+ j. a, cópias deverão ser originárias do Liwo Diáno devidamente formalizado e registrado'

i n a I ..p.rro optante pelo -§i"stcma 
pirblico dç Fscrituração Digita! - sPF,D poderá apresentá

na 'forma da lei". . , I -.--1^L^ -^ - ,

5.4.5. Entende-se que a expressã o"nalorma da leÍ' constante no item 5 4 4' engloba' no mintmo
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paúado dos
regstrados na Junta Comercial ou oufo órgão competente, conforme o caso, acom

termos de abemrra e de encenamento do Liwo Diário - estes termos devidamente regtstrados na À,r

,I
0

a) Balanço Patrimonial;
bj Onf - Oemonstração do Resultado do Exercício;

cj Termos de abertura e de encerramento <io Liwo Diário;

d) Notas ExPlicativas;
.j n."iU" de entrega de escrituração contribil digítal (Paro eJêiro o que tleterminrt ct Art' 2" do

DecÍeto N" 9.555, de 6 de novembro de 201 E);

aEs_t urt.nti.uçao Oe tiuios-.ont iUeis ãas pessoas juídicas não sujeitas ao Registro do

õããcio, poderá ici fci.,a pclo Sistcma Público dc Pscnturaçãa DiÊi'úl - Spcd, rns"ituido pclc

Decrero no 6,022, de 22 de iuneiro J. 2007, por meio da apresentação !e elri.tur-a9ig contabil

ãü;;i, r. forma esrabelecidu Éru Secretana da Receita Federal do Brasil do Ministério da

ii"ráu. (Ari. i" do Decreto ii'9 555, de ó de novembro rie 20i8)'

5.4.6. As àópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED'

S, C.l. L Fsc.t,ra,ção Digital ãeverá estar de a,qordc com as Instnrções Normativas (R-FB n'

i42ol2ii3 e RFB n" i594) que tratam <Ío sistema Público cie Escrituração Digitai SPED PaTa

rnuior.s info.rnações, verific'ar o site www receita gov br, no liú SPED Ficando a exigência de

uir"r."t"ia" dc'Balanço Patrimonial do últin.o exercícic social, a ser apresentado no prazo que

á'.t"*1"" o afi. 50 das lnstmções Normativas da RFB, bem como o que determina a

iurisp.uaência no Acórdão TCU * Z.AAgnOn de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

5l.8.Senecessáriaaatuaiização<Jobaianço,deveráserapÍeserfúdo,jui....amenteComos
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente

5,4.g. Com base nos dados extraidos do balango será avaliada a capacidade_ fi nanceira da emoresa'

as empresas deverão apresenú o cálculo dós índices financeiros, devrdamente registÍados na

iunru ôo,,"r.iut, sendo^qualificadas apenas as que forem consideradas solventes Para isso serão

,liiir^,lur as segnintes á.nniiOi, e io.mtrlaçdes: a boa sitr-ração financcira, será'^baseada na

"ut.ria" 
de índi-ces de Liquidàz Geral (ILG), maior ou igual a um (àl), solvência Geral (ISG),

.ulorouigualaum(>l)eLiquidezCorrente(ILC),maiorouigualaum(>1)'cumulativamente'
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ltr : Atlvo LlÍculanrc -i Keal tzalel a Longo Prazo

Passivo Circulante - Exigivel a Longo Prazo

SG: Atrvo lotal
Passivo Circulantg + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo C irculante
Passivo Circulante

5,4.9,1. As empresas, que apÍesentarem resultado inferior ou igual a I (um) em-qualÇuer dos

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerat (SG) e Liquidez Conente (r C) deverâ'o

;;;p;;; capitai minimo Oe ioúi (Oez por cento) do Y'aior Estimado <ia contratação Devencio a

ir
,v.

r
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comprovação ser feita Íelativamente à data de apresentação da proposta, mediante apre
Balanço Patrimomal do ultimo exercício social,
5.4.9,I.1. JUSTIFICATTVA DA EXIGENCIA IX)S INDICES CONTÁBEIS:
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilida
direitos realizáveis no crrrso do exercício sesuinle nara licuidar snas obrigações, com
neste periodo.
b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica qwrnto a empresa possui em Íecursos disponiveis,
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo,

sendo que:
Resuim<io cia Liquiciez Conenre:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidação das

obrigações.
-Se rguai a l: Os vaiores dos drreilos e obngações a curto prazo sâo equtvaientes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prâzo,
---^ f^--^ ---^l-^vír:,r, rusrv Pl lvrru,
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve alem dos recursos líquidos, tambem os
permareflíes. Para os irês índiccs colacionados (lLG, iLC, SG), o resuiiado ">1" é recomenúvei à

comprovação da boa situação f,rnanceira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da
compa,n-túa,), seldo ce{o {ue, qrs4116 maior o resultado, melhor, em tese, seriâ a. condiçã-o da
empresa. Mas há exceções.
>> JustiÍica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
--li^-Lili,{-,{-.1-.r-" lÁ*,,1-. -...i- í;^--,{^ ^^ô^.^.,ô,1^ ^r,a ô awiÂÂh^;ô,{^" i-,{;^-" "^ f^.st,,,!surrrsEer
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s)
participante (s) na perspectiva de execuÇão de um possível futuro contÍato com a AdministraÇão
Pública. Logo, entende-sc quc as cxigências acima. aiendem aos padrões ,Cc requisitos
demaadados neste termo de referenci4 pois o atendimento qrürntas as taxas apresentadâs
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com
base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERIIíÂN.
5.4 10. CERTIDÃO NEGATTVA DE FEITOS SOBRE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor
da sede elo liçitante.
a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante devení
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n." I 1. 101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

5.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
5.5.1. Declaração de que:

a) Declaração de que. em cumpnmento ao eslabelecldo na Ler n" 9.854. de 27tl\r1999, pubiicada
no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do anigo /, da Constituição Federal, não emprega

l- 1O /l^-^:+^\ +-^L^lL^ -^â,-^ -^--^-^ ^.. l--^I,,L-^uv 1u \\rvzwrru,, .urvJ errr

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos;
b) Deciaração dc coúecimcnto de todos os parâmeiros e ciemcnlos da descriminação rios
produtos a serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no
ed!tal;
c) Declaração expressa <ie inlegrai concor<iância com os termos cio e<iital e seus anexos,

des,
vençlmento

aF!l!
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d) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditiv

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores. (4rt.32, §2',
Lei n'8,666i93);
5.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome dâ matriz, se for
a FILIA-L, todos os doçumentos deverão estar em nome da filial, ex-ceto aqueles doenmentos qr-te,

pela própna natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matiz;
5.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas hliaiVmatriz que não o participante desta

licitaçâo, execute o futuÍo contrato, deverá âpresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos.

5.6. OBSERVAÇOES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) f,
EMPRESAS DD PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MED;
5.ó.1. Nos termos dos aÍÍs. 42 e 43 da Lel Compiementar rf 123106, as MirI, M-L e h'PP, deverão

apresentar toda â documentação exigida no Edital, mesmo que estâ apresente alguma restrição
^^- -l^^:^ 

: --^..1^;Á-J- {:-^^l ^.--L^lL:^+^UUiai içiú\rdu 4 rvÉur.rr tu4'trt- rrr!4r r/ uou.rrru,iro.

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual
periorio mediantc jusiificaiiva íernp€siiva e aceiia peio Pregoeiro, nós teÍmos rjo § 1", arí, 43, do

mesmo dispositivo na Lei Complementar n". 12312006, cujo termo inicial conesponderá ao

mo!!1erto em qr1Ê a, licitante for deçlarada, vencedora do ceÍame, para a reglllanzaçâo da

documentaçào, pagamento ou parceiamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não regularização da docun:en',açãc no pÍazo previstc acima lmplicará na decaCência dc

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8-666/93, sendo

facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. para

contrâtação, ou revogaí a iicitação,

6.G IX)S PROCEDIMENTOS LICITATÓBIOS
6. 1. O Pregão será realizado na forma presencial.

ó.2. O Pregoeiro, poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minuto§ para a

abeÍtura dos trabalhos;
6.3. C julgamento da lici-,ação será realizado em âpenas uma fâse, sendo dividido em duâs etapas

somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedeceú ao criteno do MENOR PREÇO

PORLOTE.
6.3,1. A etapa de classif,rcação de preços compreenderií a ordenação das propostas de todos os

licitantes, a classificação inicial das propostas passiveis de ofertas de lances verbais, a oferta de

lances verbais dos licitantes proelamados pa:.a ta.l- a. classificação Íinal das Propostas e exame da

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valoÍ;
6.3.2. A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a

verificação e análise dos documentos apres€ntâdos no envelope "Documentos de Habilitação" do

licitante classificado em pnmeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes

<io presente eciitai, bem como a <ieciaraÇão <io iicitanre considerario vencedor <io cename e a
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.

6.4. Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

tãto superventente e acelto pelo Pregoeiro.
6.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada
^+^ ^:-^.,--+^-^l^l^ ^,,^ *^-^:^-^-l +^l^^ ^^ l:^:+^-+-a ^---__-+^l^^ ^_ -L._-'^^:__aia Ciicüns-únoiaüa, qUC mcnÇiüiiaiti iüuüs iis iiü..4ir.us, 4i Piuy\,sl(rs 4PlvsvrruluqJ.4s r,u§vr v(rVUvJ
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e impugnaçôes feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgame
licitação, devendo ser assinadas oelo Pregoeiro e Eouioe de Apoio e por todos os represen
presentes dos licitantes ou poÍ representantes entre eles escolhidos, sendo o número mimm
dois licitantes;
6 6.4 reunião mencionada no ttçm anterior poderá ser gravada., pelo Pregoeiro e FqLripe de Apoio,
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica,
fonográfica ou de outra especie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados paÍa comprovação de atos
e latos nele contidos, sendo que será arquivada por um periodo de 60 (sessenta) dias após a data da
reunião.
6.7. O licilante vencedor será conl.ocado a apresentaÍ a pÍoposta de preço deÍinitiva, devidamente
ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constânte em
anexo a este eútal.
6,8. A licitante vencedora será convocada a apÍesentar a proposta de preço definitiva, devidamente
írJ usrcr\r4r rrv ur.lzr, ue Í.rv ao \yu{uvut.r u \,r!r,/ rrúiiir 4irvs úiiççli 4ixi aa sass.iú, JUij ljçiia ijÇ
ser chamada a remanesc€nte na fase de lances, caso a vencedora não apresente no prÍrzo
estipulado.
6.9. iião serão r,:r.rnsidcradas oierias ou vaniagens não previsias ncste Ediki.
610 O Município de Crateús - Ce, se reservará ao direito de efetuar diligências visando
c.onfiÍmar as rnformações apreseltadas pelo licitante sobre as ca-racÍenstic4s {65 nrorlrtns
oienados. Caso sejam enconiracias ciiscrepáncias .nrr. inioÀufã;;;,d"; ; d;;.;,"ç;
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se consideradas inexequíveis, este
fotn imnlinorá ro;aa^lâê.i{;^ô^ã^,1- -. *"Í^ ,1^ l;^;r-^r-

7.G DAFASE DE CLA§§FiCACÃO DE PRECOS
7. I . Scrâo abeiios os envelopcs "|roposta de Preço" dc todas as licitanies e o Prcgociro ii^,foimaiá
às participantes presentes quais licitantes apresentaram pÍopostas de preço para o fornecimento do
objeto da presente licitagão e os respectivos valores ofertados.
7.2. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, ern ordem decrescente, de todas as
licitantes, classificando a licitante com propostâ de menor preço por lote e aquelas que teúam
apresentado pÍopostas em valores sncessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento)
relativamente à de menor preço, para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais.
7.2.1. Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições
definidas no item 7.2, o Pregoeiro classiÍicará as melhores propostas, ate o máximo de 03 (três),
para que seus(suas) Íepresentantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oierecicios nas proposras escriiâs.
7.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
7.j.1.(J Pregoeiro convidarâ indrvrdualmenle os(as) representanles das hcttanles. de torma
sequencial, a apresentaÍ lances verbais, a partír da proposta classificada de menor preço e os
,r--^;- ^* ^-l^* l-^-^^--+-.I- --^^^r.v uv PrwYv.
7.3.2. So serão aceitos os lances cujos valores forem inferjores ao último lance que teúa sido
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aqueie que ior rccebido e regisirado em primeiro iugar.
7.3.3. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusr.,amelte pelo cntéro de menor preço.
7.3.4. A ciesistência em apresentaÍ iance ver'oai, quancio convocado(a) peio Pregoeiro, implicará

MUNI( Pro
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exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua
proposta registrada para classificagão. no Íinal da etapa competitiva
7.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propost
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quânto ao objeto e valor
7.4.1. Será venficada a conformidade ertÍe a DÍoDosta escnta de menor preço e os valores
estimâdos para â conÍratação.
7,5. Caso haja empate nas pÍopostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lances verbais, o desempâte se fará por sorteio, em ato público, na própria sessâo do
Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 7.5.1.
7.5, i. Quan<io ibr consiaia<io o empâ.te, conforme esrabeiece os Artigos 44 e 45 ria Lei
Complementrr 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critenos para desempate

em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.5.1.1. Enlende-se por empale aquelas srtuações em que as propostas apresenladas peias

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento) superior ao

--tL^- ---^^rlreruvr Prwrr,
7.5.1.2. Para efeito do disposto no 7.5.1.1, oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - A microempresa ou ompresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apÍesentar
proposta dc preço inierior àqueia considerada vencedora dü certame, no pÍaLzo de cinco minuios,
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II Não ocorendo â contrata.ção da microempresa o,-r empresa de pequeno porte, nâ forma do
inciso i <ieste item, serão convocacias as remanescentes que poÍventura se enquacirem na hipótese
do item 7.5.1.1 deste EditâI, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, tambem
r^,1^" -^ ^.--^ À^ ^;^^^ -i-,,i^" ^ô,1ô .^h ^aha ia Ára^1,,c;^.

Hreu e!

III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontÍem nos intewalos estabelecidos no item 7.5,1.1. inciso I deste Edital,
^^-r -^^1i-^,J^ ^^r^:^ -^-^ ,J^C-:- ^^..^l^ ^-.^ --i-^:-^ -^l^-,:. ^--^^^-.^- -^lL^- ^t-^,^)çli1 lçi1llz<luu sultçru por.t uçrllur 4quLrL rluL pru[guu ]rlrugl4 atPtESEural lltçllrul vlçlLa.
7.5. 1.3. Na hipotese da não-contrataçâo nos termos previstos no item 7.5. 1.2 deste Edital, o objeto
licitado será adj udicado em favor da proposta originalmente vencedora do certâme.
7.5.1.4. O disposto no item 7.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7 5 I 5 A-pós o desempate. poderá o Pregoeiro ainda negociar Lrm melhor preÇo caso.lo n65.r atinja
o valor de referência definido pela administração pública.
7.6. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitiível ou no exame de oferta subsequente, o
Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor para a
Àriministraçâo.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às

penalidades constantes deste edital.
7.E. Ar I'c'tunt.s que derxarem de apresentar qualsquer dos documentos exrgrdos no l-nvelope n.0

0I (Proposta de Preço), ou os apresentârem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou
^^- i--.1^-ll^l^- L^- ^-.^^^^:,,^^ ^,, *^-:a--+^-^-+-

Yuv 4Plerwu.4reur Pr\,YUà
inexequíveis, serão consideradas desclassificadas, não se admitindo complementação postenor.
7.8.1. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de vaior zcro, incompaiíveis com os preços ric mercatio, aorescirios dos respcciivus
encargos.
7.9, Em ca,so de divergêncla enlre informações contidas em doc,:rnenta,ção impressa, e !!a proposta
especíirca, prevaiecerão as iia proposta. Em caso de ciivergência enre informações contidas nos
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documentos exigrdos pelo edital e em outÍos apÍesentados, porém não exigidos, prevalece
pnmelras.

8.0. I'A TASE DE EABILITAÇÂO E IX) JULGAMENTO:
R. l. Eletuados os procedimenlos prevrslos no item 7 desle edilal, e sendo aceiÍável a prnPosla

classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitação" desta licitante.
8.2. As licitantes que deixarem de apresentar quÍrisquer dos documentos exigidos no Envelope n'
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

e<iitai. ou com irreguiaridades, serão consideradâs inabiiita<ios, não se admitindo compiemenmÇão
posterior, salvo disposto no item 8.2. 1.

8.2.1 Na forma do que dispõe o aÍÍ. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a

comprovação da regulandade liscal e tÍabalhrsta das mcroempresas e empresas de pequeno pone

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
O a I 1 LÍ^.,--.1^ ^l^.,*^ -^-+..:^x^ -- ^^---^-,^^*^ l- -^-,r^-:l^.1- rt:-^^, ^ .-L^lL:^+^ ^--Á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n" 12312006 e suas alterações), contados a partir
do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da

dooumentação, pagamcnio ou parceiamento do dcbito, c emissão de evcniuais úertidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.2.1.2. A não-regr:larização da doc'-rmenlação, no prazo previsto n-o item anlerior. implicara
decadência do ciireito à contrata@o, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8i da Lei no

8.666193, sendo facultado à Administração convocaÍ os licitantes remanescentes, na ordem de

^l-".i+i^^^â^ --'^ ^ -""i--t',a .l^ -^htÉt^ . l;^ir^^ã^

8,2.1.3. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de

habilitação. bem como apÍesentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda. a
lvíE ou EPP que não apresentaÍ a reg,.ilarização da documentação de Reg:,iiaridade Fiscal e

trabalhista no prazo definido no item "8.2.1.2" acima.
8.3. Constatado o âtendimento das exisências fixadas no edital. a licitante será declarada
vencedora, sendoJhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de

interyosição de recurso.
8 4. Se a oferta não for aeeitável or! se a liçrtante desatender às exigêneias habilitatónas- o

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação item 7.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integtalmente ao edital, sendo

a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do ceÍame.
8.5. À iiciiante deciaraú vence<iora do cename rieverá apresentar, na própria sessão, Proposta de

Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso, E facultado ao Pregoeiro
proÍrogar o prÍuo, motivadâmente, por 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação
Íeahzzda na audrência púbhca do Pregão;
8.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
^-^I^-^j^.1^^ -^^-j.^^ - ,,--L^:- ^------+^r^^ -^ ^-.1-- .!- -!-".iC^-4ã^ 4 4-;l.;.- .l^UiÇiiÇiiuÍA\iiis, aas Piút wia4it iriúiiiiiJ \, itiúiirr .rPr\.§r,ur vr(lsürrv4YÍru,

documentação exigida para habilitação e os recuÍsos interpostos, devendo ser â mesma assinada,

ao final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelos(as) representante(s) credenciados(as) das

iicitantes prcsentes à sessão ou por reprcscntanies enirc eies escolhidos, sçncio o riúmero mínimo
de dois licitantes.
8.7. Ao fina! da sessão, ca-so nâ,o haja inteoçã,o de interyosiçâ,o de rec'-rso e o preÇo final seja ig,-ra,!

ou inierior ao previsto para o iomecimento cios'oens objeio deste eciiui, será Íeita, peio Pregoeiro,

R.rf ê-

M

7í

v



CRATEÚS

PREFEIIUIÂ ]E

iiiaiüú .i1 à ! Pa. íúai
wmrÉllrgar

--t't<

a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a reunião. Posteriorme

pr-oür.o, devidamente instruído, sera encaminhado para a autoridade comDetente

n

homologação e subsequente contratação

8.8. Os enveloPes com os documento s relativos à habilitação das licitantes não dec

vencedoras serão retirados pelos(as) repre sentaútes das licrtantes na própna sessão

remanescente
dias comdos
destruídos.

s permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)

à disposição das licitantes. Findo oste prazo, sem que sejam retirados, serão

9.i} DÁ IBiP-ÚGNÀÇÃO AO EDiTÀi, E É FEDIDÚ DE EÊCLÀRECMÍENTO

S. t. ate 02 (dois) dias úteis antes da data desigaada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.
'92-a *pognução fodera ser reairzada por tbrma etetrômca, peio e-mail pmcircrt@gmarl.com, ou

por petiçáo ãirigida ou protocolada no ôndereço da sede do setor de licitâções situado a Avenida

Edilbcrto Frota, I 3l I , Planalto. Ciaicús Cc
q : Cabera ao iregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no pÍazo de até 01 (um) dia útil contado da data de recebimento da

impugnação.
S a. Àcoúida a impugnação, será defimda e publicada nova data para a realização do certame

l.S. ó. p"aiao. dÉ eicla:ecimentos referentàs a, este processo licita-torio deverão ser enviados ao

rregoeià, até 02 (<iois) dias úreis anteriores à data iiesignada para abernrra da sessão pública, por

meú eletrônico via intemet ou no endereço indicado no Edital'

ô,0. o e..g".ir" respcnderá aos pedidcs de esclarecimentcs no pÍazc de 01 (';rn) dra útil, contado

da data dJ recebimônto do pediào, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos,

ó.i. À, i.prgr"ções e pedidos de esclarecimer,tôs não suspêi'rdem os prazos previstos no ceitamê

g.7.1. 
^ 

óonl.rrao dê efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitagão

s.8. À ..r;*" do* tv,tunicipio de Cratàús, será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela àdministração no flanelógrafo da Comissão de

pregões da preieit,ra de Crateírs, e constttr.liÍá aditamento-a estas Instruções.

9.9.-O aditamenlo prevaleceni sempre em relação ao que for aditado'

9 10 A colhida a petição de objeção contra o ato convocatório que importe em modificação dos

teÁos do edital 
^ 

será aesignáaá nova data para a realiza@o do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a fgrmulSãg das propostas'

í.io,i õruiq*r mo<iificaçãó neste e<iitai será divuiga<ia peia mesma iorma que se <ieu ao texto

o.ifinuf, .**L quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas'

I& R§C URSO ADMINIS'I'RÂ'I'IVO:
iO f. Ào final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante

pcdcrá manifcsiar, imcdiata c motivadamcntc, a intcnção dc ir.tcipoÍ Íccuiso, coin icgistiÜ cm ata

da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis,.ficando os

demais licitantes desde logo intimadas paÍa apresentaÍ contrarrazões em igual número de dias, que

co-"çorãu a uoríer do iéimino rio p.aio .ia i"cor.ent", sentio-ihes asseguraü vista imetiiau ti,s

autos.
10.1.1. (_)s recr,rrsos poderão ser protocolados Por forma 

_ 
eletrônica,, . 

p'ê-]o e-mai!

pmciicit@gmaii,com, ou por petição <iirigida ou protocoiada no endereço <ia sede <io setor de

<-
tfR.
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licitações situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - CE.

10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

10.3. A falta de manifestação imedíata e motivada do licitante em recoÍrer

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do o
, ao Íinal da sess

bjeto da licitação pe o

Pregoeiro ao licitante vençedor.

10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a lermo em ata,

facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
ib.O. Os autos tio processo administrativo permanecetão com vista iranque«ia aos interessacios no

Setor de Licitação deste municipio,
10.7. Decididos os recursos e constâtaú a regularidade dos atos procedimentais, o Ordenador de

Despesas homoiogará o procedlmento iicrtatÓrro e adjudrcará o obJeto ao(s) hcitante(s)

declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratâção da adjudicatiria.
t 
^ 

O /\- 
-^..--^^ ^ :--..É^^À^^ :-i--^^.^- f^-^ .l^^ --^-^^ -:^ ^--Ê^ ^^-L_^:.I^'iU,ü, \JS rcCUiSÜS C impiiEiiaçOcs iiii!íliÜsaÜs iÚia uvs Pi.tLir§ LUrurçrr\rr,s

10.9-rlA FORMALIZAÇÃO nO nrCurso ÂDMIIII§TRATWO:
10.9. 1. O pedido de.rerá ser apÍesentsdo en: duas vias pelo represeúante lega! da empresa no setor

de licitação no prazo estipulado no item 10,1, com dados de contato da recorrente no qual a

Comissão enviará resposta ao pedido.

10.9.2. Somente serão acei'cs as objeções mediante petição confeccionada em máquina

datilogrática ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os sezulntes

requisitos:
a) O endereçamento âo Pregoeiro da Prefeitura de Crateús;

b) A identificação precisa e completa do autor e seu represontante legal (acompaúado dos

doeirmentos eomprohatórios) se tor o ea-so, eontcndo o nomc, prenomc. estado eivil. profissão.

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo

editalicio;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra

razoados;
<i) O pe<iirio, com suas especificaÇões.

firüÀ,F*ll4Ár.,xiú*çãCI ÂTÂ.
1'l.l- As obrigações decorentes da presente liciação serão formalizâdas rnediante la.irat':ra da

respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,

representada pelo Ordenadora de Despesa, e o (s) liciAnte (s) vencedor (es), que observará os

termos da Lei n." 8.656/93, da Lei n.' rc.52}rc2, deste edital e demais normas pertinentes.

11.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Atâ de RegistÍo de Preços a ser celebrada.

11.1.2- Os licitantes além das obrieações resultantes da observância da Legislação aplicável

deverão obedecer as disposições elencadas nâ Atâ de Registro de Preços anexa a este edital,

11.2- Homologada a ticitação pela autoridade competente, o Município de Crateus convocará o

licitante veneerior para assinalrrra da Ata de Registro de Preços, qr,!e ÍlÍmârá o eompromisso para

futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos teÍmos do modelo que integra este

Edital.
11.2.1- O Licitante Vencedor Íerá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partiÍ da convocação,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado una vez, por igual

Mt,Nl(tplo
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período, quândo solicitado pelo Licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que

justo motivo aceito pelo Município de Crateús

11.2.2- A recusa injustiflrcada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formali

de Registro de Preços, no prazo estabelecido , sujeitará a Licitante à aplicação das penal

previstas neste Fdital
1 L2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo esÍabelecido

facultado à admirustração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classihcação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contÍaraÇão previstos na pianriha de custos anexa âo Proieto Básico.

I 1,2.4- Os cànratos decorrentes da Atâ de Registro de Preços serão formalizados de acordo como

o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento da ordem de compra

dos produtos e da nota de empÍenho pela detentora.

ll.;.4.1- A Nota de Empeúo será encamiúada ao 1o classiÍicado para cada lote dâ Ata de

Rcgistrc dc Picços, quandc da ncccss;dadc do fornccimcnto dos piodütos

11:2.42- A contraração formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
i i.3- incumbirá à adminisiração proviclenciar a pu'oiicação do exiraio da Âia de Registro rie
preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma pÍevista na Lei Orgânica

M'-'-mcipa!. ó mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditi'ro,s.

i i.4- a ata de Regritro rie Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses.

11.5= A Ata de Registro Ce Preços nãc obriga o L4'*icipio a firmar qualquer ccn+.ratação, neÍn ac

menos nas quantidades estimadas, podendo oconer licitações específicas para os produtos do (s)

objetos (s). obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a

prefeÍê cia do fomecimento dos itens, em ig:.ialdade de condições.

i t.6- O dlreito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneÍiciáno

do registro, quandô o Município optar pela contratagão do objeto cujo preço esta registrado. por

outro-meio legalmente permitido, que nâo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for
igual ou superior ao registrado.
tt.z- O prêço registraào e os resfrectivos fomeeedores serão divulgados no qtta,dro ele avrsos da

Comissãô de Liciiação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de

Registro de Preços.
11,8- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, Ôs preços dos produtos, avâliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticacios no merca«io ou <ie iato que eieve os custos <ios 'oens registrarios.

11.9- O Município convocará o fomecedor para negociar o preço regstrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

t I . l0- Antes de receber o pedrdo de tbmecrmento dos rtens e caso seJa liustrada a negoctação, o

fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

Ê.indamcntJ c aprcscntação dc ccmprovantcs, quc não podc cumpnr as cbrigaçõcs assumidas,

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, poÍ fato superveniente.

11.11- Em qualquer hipótese os pÍeços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados ,J *eicadtr, rnaniendo-sc a diierença p€rccniuili apurada enirc o valor originaimenie

constante da Carta Proposta do fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro
cnrrqnÀn er:onÂm ico-fi nancei rn

í
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11.12- Para efeito de defirução do preço de mercado serão considerados os preços que

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item

ti.tS- l.qao havendo êxito nás negociações com o primeiro colocado, o Município

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o RegistÍo de seus Preço

mesmas eondições do 1'coloeado oU ÍevogaÍ a Ata de RcgisEo de Preços on parte dela

12;.m
12, 1. O gerenciamento deste lnstr':mento, nos âspectos operacionâl e contrat'JêI, câberá â

Secretaria da infraestrutura a ser designada quando da assinatura da ata de registro de preços,

competindo-lhe:
a) efetuar ccntrole dcs fomecedcres, dos preços, dos q'.ranti'.ativos e das especificações dos

produtos registrados;
L) notificar-o fomecedor registrado via e-mail ou telefone. para Íetiradâ da nota de empenho:

ci observar, durante a vigência da presente ata que sejam mantidas as condições de habilitação e

qualifrcação exigrdas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas'

tnelusive, solieitar novas oeÍiúlões ort doortmentos venerdos,

d) conduzir eventuais procedimentos adminiskativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) consultai o iornecedor registrado quanto ao interesse em fomecer os produtos a outro órgão da

Administração Pública que exteme a intenção de utilizar a presente Ata;

í) coordenar as formaiiciaries e i'iscaiizar o cumprimenro «ias condições aiusia<ias no editai da

Ícitaçõo e na presente Ata, bem como comunicai aos gestores dos órgãos participantes possíveis

alterações ocorridas.

13.0-DACONTRATAÇÃO
13.1. As obrigâções decoirentes da prcscnte lici'.ação serão formalizadas mcdiai"Íc lavraturi do

respectivo .or-t.áto, subscrita pelo Município, atÍaves da Secretana Gestora, representada pelo (a)

Seôretrino (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observaÉ os termos da

Lei ir." 8.666i93, da Lei ir." iA.52\rc2, do eíiitai e rietnais Íiúillras l)ctiiÍreflGs'
13.1.1 . Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.

13.1.? Os 
-licita,ntes 

a!ém das obrigações resr-rltaotes da observância da Legislação aplicavet'

deverão oberiecer às ciisposiçôes elencadas no Contrato.

13.2. Homologada a liiitação pela autoridade competente, o Municipio de Cratéus convocará o

lioitante 
""n".dor 

para assinat'.fa do Ccntratc, que firmará o compromisso pâra i.rf.!râ coÍ'.trâtêÇàc

entre as paÍtes, pelo prazo previsto.

13.2.1. O Licitánte úencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contâdo a partir dâ convocâÇão,

para subscrcvcr o contiato. Estc prazo podcrá scr proi-rogado iima vcz, por ig.nl pcríodo. quiando

solicitado pelo Licitante Vencedoi durante o seu transcurso e desde que oconajusto motivo aceito

pelo Mumcípio de Crateús-CE.
il-ZZ. d recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o

Contrato, no pr.vo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçâo das penalidades previstas no

Fdital.
13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o ContÍato no prazo estabelecido e facultado à

administração municipal convôcâr os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação

final das CaÍas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores

preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação

previstos na pianiiha cie custos anexa ao Termo cie Referência.
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13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extÍato do Contrato nos q
aviso dos órgãos públicos municipais. na forÍna prevista na Lei Orgânica Municipal. até o
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo pÍocedimento se adotará com re
aos possiveis termos aditivos,
11 4. Q ç611ru1o só poderá ser alterado em confonnidade com o disposto nos aÍigos, 58 c 65 da
Lei n.' 8.666/93.
13.5, O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acrescimos ou supressões quÂntitativas que se Íizerem necessáríos, a criterio da
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n." 8.666/93 e altemções
posteriores, aié 25?'o (vinte e cinco por cento) <io vaior máximo consignacio no Contrato.

r{{LDOSPRAZOS
14,1. O Contrato resultante da presente I icitação terá r,igência a partir de sua assinatua, tendo
validade ate a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l de dezembro de 202X.

r5.0- DÀs oBRTCAÇ+ES DA§ PA.qTES
15,1. As obrigações previstas na Minuta do Contrato - Anexo IV deste edital;

16.8 I}A RESCISÃO DO CONTRATO
16. 1. As cláusulas de rescisões estiio preüstas na Minuta do contrato Anexo IV deste edital;

Í7.0- Iras coNDrÇÔEs rrE pAcÂrtENTo
17.1, O pagamento seÍá efetuado em até 10 (dez) dias úteis contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, atraves de crédito na Conta Bancária do
fornecedor ou através de cheque
ii,2, a iaixa constará os itens iornecicios no perío<io, <ie acor<io com o quantitativo eietivamente
entlegue,
17.3. Por ocasião da realização do fomecimento o contratado deverá apresentâr recibo em 02
(duas) vias e a respectlva Nota liscal. A l atura e Nota l,iscal deverão ser emrtidas em nome da
Prefeitura Municipal de crateús, com domicilio na Av. cel zezé, 1l4l- Bairro - centro, inscnta
no cI{P.IA'{,D sob o no. 07 932.036/c0cl-67, acompanhadc da seguinte documentação:
acompaúadas das CeÍidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta;

t7

1t,0. DAS PENALIDADES
!R.!- O !icitante 41rq enseiaro retarúmen1o do fomecimento do.s orodulos <leste rermo cônrrârrâl
não mantiver a pÍoposta, faiirar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedldo de lrcir.ar e conr.raí.ar com a Adn:lnistração, plo prazc de atd 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja
promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade. sem preiuizo das
muitas prcvisias no cdiial e no têimo dc conirato e das demaii cominações lcgais.
18.2- A Contratada frcará, ainda, sujeita à seguintes penalidades, em caso dê inexecução total ou
parcial do contrato. erro de execução. execugão imperGita. mora de execucão. inadimolemento
contÍatual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia deiesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' g.666lg3,poderá ser aplicada
nos segr-tintes casos:

»-

TJ
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a) descumprimento das obrigações e responsabil idades assumidas na licitação;

bi outras ôconências que possam acaÍetar transtomos ao desenvolvimento do fomeci

ContÍatante, desde que não caiba a aplicação de sanção mars grave'

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integante da Rede Arrecadado

Receitas MtrmciPais, Por meio de Docnmento de Arrecadação Mrrnicipa I - DAM, a ser preenchido

de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre ó valor contratual total do exercício, por dia de atraso no

fÁmecimento ou indisponibilidade dele, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a_ qualquer

ciáusuia ou conriição do contrato, não especificaria nas demais aiineas <ieste inciso, apiicaria em

dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em comgll

quaiquei proàuto rqeitado, caractenzando-se a recusa, caso a correção não se etêttvar nos 05

(cincà) Oús que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçâo;

iU - Éu,pn.ao tcmporána dc participação cm licitação c impcdiincnto dc contiata; com o

Município de Crateus, poÍ pÍuo não superior a 05 (cinco) anos;

IV - Dáclaração de iniàonàidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto

pertiurarem os moiivos determinantes da punição ou aié que scja prgmovida a rcabiiitaçãO perante

à rutoridud. que aplicou a penalidade, dêpois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e aepoii de decomdo o prazo di sanção aplicada com base no inciso a'nterior'

iA.;- No p.o."i.o de apiicação de penaliriades é asieguracio o ciireito ao contraciitórío e à ampla

defesa, gaiantida nos prazos de 05 (ôinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III

do item-l8.2 ,up.. 
" 

10 (dez) dias ccrridos para a sançãc pre';ista nc rncisc I\'r dc mesrno itern'

f S.+ - O ,aloi da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago. ou

ilepositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a ContiaÍada Íizer j',:s Em caso

de inexistôncia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.

t8 5- As sanções previstas nãs incisoi III e IV do item 18.2 supra, poderâo ser aplicadas iis

cmpÍesas qrte, em razão do conEato objeto desta licitaçâo: 
-

a) iraticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

úi d.1nonrt ur.111 não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilicitos praticados;

c) sofrerem óondenação definitiva por pÍaticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recoihimento <ie quaisquer tributos.

18.6- As sançõei previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderão ser aplicadas

juntamente cám a^do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no

respectlvo processo. no prazo de 05 (crnco) dras Úleis.

lgj- A licitante adjudiôaúna que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo dc C2 (dcis) dias útcis e. con.úí da notificação quc lhc scá cacamir,hada, cs'úíá sujcita à

multa de 5,0%o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida

18.8 - As sanções previsias no itêm i8.7 supra não se apiicam às ricmais iiciuntes que, apesar dc

não vencedoras, vénham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edita,!, e no prâzo de 48 (qua.renta e oito) horas com,-uticarem seu desilteresse.
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19.0. DÀ llorAÇÃo oRÇÀIfiNrÁnre
19.1. O Sistema de Registro de Preços independe de pre..,isào orçamentária. Isso porque nà

obrigatonedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existênc

recurso.
19.2. Com base no art. 7", § 2o do Decreto Federal n' 7 892 de 23 de

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art 15 da Lei n'
OeiSS:. preceitua: "Na lrcitação para registro de precos não é necessít

orçamentària, que somente será exigida paro a formali:açdo do contrato

hitbif'.
193 As drcspesas do exercíoio suhseo,urcnte oorrerão à eonta da dotação eonstgnada pata esta

atiüdade, ficândo adstrias ao respectivo credito orçamentário'

20.{L DISFOSIÇÔES Crnars
io,t. e p,ereitúa Municipal de crateús poderá revogar o presente edital e/ou a- licitação, por

interesse pút'lico, ou aindà anulá-la por ilegalidade, de oflcio ou PoÍ proYocação sempre em

ciespacho iundamentado, sem que caiba às iicitantes quaisquer intienizaçoes ou reciamaçôes'

ZO.i, Os casos omissos e dúvidas com relação à presente licitação, como também a este edital,

serão resolvidcs pelc Pregceirc e respctiva Equipe de Apcio.

20.3. A Homologação to pt.reni" procedimento sení de competência do(s) Secretario(s)

Gestor(es).
20.4. iia contagem dos prazos es',abelecidos neste edital, excl'rii-se o dia de inicio de contagem e

inclui-se o dia do veniimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário'

20,5, Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

Foro da Comarca de Crateús.

20.6. Cópias do editat e a-nexos serão fomecidas, nos horá-rios de 08:00 às 12:00 horas, no

endereço: Avenida Edilbeío Frota, 1821, Planalto, Crateus Ce, Bem como no site do TCE no

srtio: Éttp://municipios.tce.ce. gov,br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Crateús:

https://www.crateui.ce. gov.br/, ficando os autos do pÍesente pÍocesso administrativo de Pregão à

disposição para vistas e conferência dos interessados.

20j Todai as norrnas inerentes às conraraçôes cio o'ojeto deste Cename, ciiscrimina<ias nos

Anexos Termo de Referência e minuta do contrato deste Instrumento Convocatório deverão ser

minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.

20.8. No interesse da Admrmstração Muntclpal e sem que caiba às licitântes qualquer ttpo de

indenização, fica assegurado a autoridade compelente:

a) Altcrai as condiçõcs, a qualq-acr tcmpo, nü todo ou cin paÍrc, da picscntc lici'"âÇão, dândo

ciência aos interessados na forma da legislação vigente.

b) Anular ou revogâr, no todo ou ., pun", a piesente licitação, a qualquer tempo, disto dando

ciência a.r, interessatl,s mçdiirntc pubiicação na [,rma «ia iegisiaçãtl vigentc.

20,10. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total

concordância aos teÍr^n-os deste Fdits,l, úo podendo alegat, postenorrr-ente, desinfonnação sua ou

<ie representante.
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21.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceaá, para dirimir toda e qual

controvérsia oriunda do Presente edital, que não possa seÍ resolvida pela via administra

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús Ce,25 de setembro de 2023
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ANEX-O I À AL'TOR.IZAç-ÃO

TERiâO DE REFERÊNCIÀ DO OBJETO

l;".t'fJl"ar DA MELH.R pRoposrÂ.pARA REGtsrRo DE PREços-vFlI-D9^FUruRÀs E

EVENruAts AeutstçoEs oe ÀiiiriiíiirintCos' rrnÁÀexras' EPI's E ÀArERlAls DlvERsos

DEsrNADos o **rtt*ffiü"il,Iltlú'UÇut 
-'iúal-Ea' JuNro A SEGRETARIA DA

iNFRÂESTRUTiJRÀ ÚÚ MUNiciPiO ÚE CRAI E.U5-Lts.

2- UNIDADE ADIúINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipat da lnfraestrutura'

3
3

- MoDALTDADE ol LtcnlçÃo
i. Pregão Presenciat via Regístro cie Preços'

2018.

5. Do JiJLGAMENTo DA LieirÀçÁo
5.1. MENOR PREçO POR LOTE

econômico da PoPutaçáo.

ó.2. úÂ ESeÕr-Ha Da mÕÚauiDaDÊ

i ;ll-3âtrffol'rT"t , tem amoaro regar disposto na Lei Federat N" B.ó66i e3 ' Lei das

Licitaçoes púbticas, .1. * ,!lr"ü àã'iãi iããàrãi-i1; ro.lzo, a" fl t07 t2oo2' Lei complementar

no 123 de 14 de dezembr";; iotã, Lei comptementar 147 de 7 de agosto de 2014, D::l"l:

Fecierat n 7.g9l,cie Z: <ie..."ir"ã" ZOii áiiera<io oeio Úecreto no 9.48Ú, ê s0 cie agosto 0e

6 - iiiSTiFleATlVA

::l:,lila:i.sJÇ,[?erra.ia a presente aqr.risição tendo em üsta. que a administ.ação púbtica,

tem, dentre ,uu, pr"rrog..irãr, i "i*u!ao 
eficiente e eficaz dos serviços púbticos, üsando

semDre a methoria oo uiànãÀ"tttã- Í poputaçao'. dentro dos princípios que regem a

ài-Í.i"àçà, pi,r,iü.' i.'ii;,;;i;àt ã" iiiü;ll etetrico' EPr' râmpada' I uminária visam

suprir as necessidades de manutenção e reparação da rede de ituminação pública das zonas

rurais e urbana do .o"o 
'ü;i;;ã; Ãa"'tetâ fornecido nas vias púbticas e togradouros

oúbticos, assím como t.mb#;;'#aicàmunitarias.dizona rural deste município' e demais

abraneências coletivas. d.aJ-i"à-Ê2, as-ãáÀanaas quanto a manutenção preventiva e

#;ii;;;;;.d. dê itüninôção púbtica deste municipio'

Â ituminação púbtica é "rrã..iãil 
qrãúàãa" o" vida nos centros urbanos, atuando como

instrumento de cidadania, ü,.j,ilifi":;;nJia6tes aãirrutar, ptenamente,.do espaço púbtico

no pei.íodo noruíno. Até"i'i.';;1i;; ãiái.Ã"rtã iigJa à sásurança pública no tráfeso, a

ituminação púbtica previne ;.;i'"i;túã;;à, emueteli as áreãs urbanas' destaca e vatoriza

monumentos. orédios e oaisagens. orienta oercursos ã aoroveita methor as áreas de lazer' A

methoria da quaiidade c"iTfliàii.I'à"'liril..ia" pobiica ti'aduz-se em melhoi' imagem da

cidade, favorecendo o *.it."â, 
'"-ã"et*' 

I à tazer noturno' amptiando a cuttura do uso

eficiente e racional o. 
"n"iàã'"ietiiia, 

àntriuurnoo, ass'im, para o desenvotvimento social e

PREGÃO
eoÉtf €-

'.1!t f. l lrll
rEti)r
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RÀ DE

PoI vocÉ

ó.2.'1. Quantc à adcçác dc Pregãc, teín-se que e a mcdatidade de ticitação aquisição deFarendo [lais

serviços conuns, asslm entendidos aquetes "cujos Padr'ões de desemPe nho e qualidade

ser objetivamente deíinidos Peio eciitat, POr melo cie esPeciíicaçôes usuais cio mer

confoi'me PíecÊitua o aít, 'lo, paíági'afo único da Lei n ''!0.520,',2002.

6.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de

trata a Lei n' 10.52 0t2002, Por Possuirem padroes de desemPenho e características gerais ê

específicas usuatmente encontíadas no mei'câdo.

6.2.3. lsto Posto, é cabívet entáo a utit izaçao da ticitação na modatidade Pregão, por ser a

fases Drocessuais. prop iciando malor
modatidade com
compe titividade devido

maior celeridade entre as

a fase de lances caracteística da modatidade , cutminando

invariavetmente Para obtençáo de ProPosta mals vantajosa e a contrataçâo com vatores

ionforme a reatidade de me rcado.

ó.3. DADlvlsÁo PORLOTE nos termos <io art Zs, 5i" cia Lei. n'

^;r;.:;; Í*i::"LT'.".'il::T"fl:.:ii:"1ff'L 'j"J.l;;ililffi ;ü";i L não ü* 
' 

iinatidade

\- de reduzir o caráter .oj;#il;; ã1ii*t1",-'::l tãô iá'ente' assesurar 1gerência 
sesura

cia contrataçao, e pnnciúimente, assegurar, na" lolrãitimpta competlçáo necessária em

um processo ricttatorio, ríãs'iã'i,liàr, .-,j.gi. . *" iinà'tiãrá" ã ó?"ii'iotà"' óue é a de atender

a con+.entc ag necegstcedee da Adm'inist'ração Públic'

6.3.2' A trcrtaçào, pu'u-à uiui'üao cie.que trata,Jooieto q"tl" l:'T1;t:Reierência 
e seus

Anexos, será díüda pc.,i 
-r-orÉ, justifila-r peü náesslaade de preservar a integridade

quatita"i"'a do c leto'?' q;--J;3iü:''"it*taátát-p"ae''ac imptiiar descont'inuidade'da

padronização, oem a,s,mã-m àitlcuraaaes g","nciaiiã, àté ,"',o, aumento dos custos' pols a

contrataÇão .". . ,'niiia=.a""il;à-..;* ;, todo'rnidÀ.'sor"jt a isso a possibitidade de

esr.abelecimento ce um facrão de Çualidade -- '*.i+.it ire pode ser accmpanhado ao longo

do fornecimento Oo prirü, à que fica ,oOr"r.ieit-Ofàritáao quando se trata de díversos

fornecedores.
6.3.3. Quanto a divisão e jutgamento por LOTf: Justifica-se a divisão e Jutgamento por LOTE'

devido os itens ora fi".ii.âã.- t"r", ü*a t'omogãneidade entre si' cujo mesmos possuem a

mesma natureza e carãcterísticas, íato 
"rr" 

Or".nàã'f-J. oi piincípios úásicos cjas iicitaçôes e

contratos qrui, *jr.,"i'ffi:üü àã:;"ãÉ^ü,irio"ã" ãlú[oua", podendo os itens dispostos

'' nesse termo de 
'"r"icnáã '"''"m 

ofertados p"i'ã"id-;'ilúsa do ramo de venda de

prociutos.

â:Í:,?tãT,llTi';133:i''"?;,*,itativos consta:::,: no rermo cie Reíerência' nos autos do

orocesso, vate esctarecer .ir'"";Hü'; qr.ntii.tiroipontado é de abastecer as diversas

f;;:;f:;"*il':ltà:f:"1'J;ff; p.q9:-p1*y:::,em pauta, roram etaboradas através de

um estudo realizado por ttiã''iiiiã"'g"'tóit'qu" tevou em conta os seguintes dados:

a) lnexistência d" .ont"toTái'i;ãi;;;;ãr.ntt tos objetos desta licitação'

bi fazendo uso do método i" iitiÃã p"rtoao.oro roríãiã õiã""i .ià"r.nd.as de material é

resuttado para obtençao ã"àH,i.#i-demandadai õú"a"." ainda à utitização de uma

marsem de sesurança o*::idüt:'üà;'iü; ; a"*úiãi*ntô de materiais considerados

essenciais'

6.s. DA ADOçÃo AO REGISTRO DE PREçOS
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Farendo Mais
ÂE,Í Será adotadc o SÍstema de P.egistro de Preçcs, haja vista a ccn"eniência

fnrnecimento do objeto com Prevt da !'em de fo!'ma Pa!'ceta dos conforme a necessi

Por VocÉ

(ân (ê

visancio minimizar os riscos cie ciesabastecimento e reduzir os custos necesúrios' Pois
^t..- -:^-:Ja-^rJrSl rrr lLCll,

ssui umô vasta gâma de vantagens, píincipâlmÊntê Psl rrrrr,ll (l çv ov

ptanejamento das atividades de infraest rutura da Admi nistração.

6.5.2. Ademais, a opção Peto Sistema de Registro de Preço origrnário de Pregão Presencial,

mais viávet, Pois Possüi câi'acterísticas vantájosas Paíâ a administi'ação pubtica, por exemPlo o

fato da existência de facultatiüdade na contrataç ão dos produtos e serviços do objeto [icitado,

sendo asstm. a Administracão tem a discricionari edade de agir conforme suas necessidades.

podendo ftexibiiizar suas despesas, com a devida a -t--.,--utrqud! ão aos i'ecui'sos disPon tYe r).

6.5.3. As quanti dades preüstas no presente termo de referência são estimativas máximas, para

um período da assinatura da ata, e esta administração municiDa t se reserva o direito de

adquirir em cada item, o quantitativo que jutgar necesúrio, Podendo ser Parcial, integral ou

abster-se de adquirir atgum item esPecifi cado. Atém disso, com a utilizaçã o do SRP será

racionatizacio o espaço Para a armazenagem cios prociutos.

ó.5.4.4 adoção do SRP justifica-se nas hiPóteses previstas nos incisos I ll, e lV do artigo 3" do

\u Decreto n' 7.892 de 23 de janeiro de 2013 atterado peto Decreto no 9.48E, de 30 de agosto de

201E, pois os bens serão aciquiricios ao longo do ano, de torma Parce lada e cie acordo com a

demanda necessária, a quat Por se tratar dê produtos diversos Podem sofrer modificações

quan+.ite+.i.,,a9 ao tongo ia an;r Aa !'a que nãc pcssí';el def inir previa:'nente o

quantitativo exato a ser adquirido.
ó.5,5 Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utitização do 5istema de Registro de

os em razão da demanda ser eventual e futura, sendo uti lizado o regist!'o de acordo com a

necessidade dos Produtos demandados, levando em conside raçáo o desgaste naturat. ó.5'6.

Outro ponto que merece destaque é o emPrego de recursos financeiros somente Para o

atendimcnto imediato da demanda'

6.6. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPçÃO DE ME E EPP

A r.edaçáo do novel ^ri. 
il, i^ Lei'Comptementa!' no '123106 estabelece um dever de

prioridade, ou sêja, noià"n.r"t pOúgcos aàtagrados há de se dar preferência à contratação

de microempresas e emPresas de pequeno.-porte. sediadas tocl! .9u regionatmente'

ià"p".-aãiiJ-ente de qriiqr"t tegistação específica editada Pelo ente Iicitante'

\- Justifica-se a náo reatizaçáo de exctusividade e de cotas reseryadas no presente certame' qual

seja, oara microemoreã ou-É.fr"r. de pequeno Porte peto fato de que, a exclusividade

apesar dos itens que f;; *ti"t;G, abaixo'de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens

;í;;;ir;;; ";tlmaaástimi 
à" ns áo.ooo,oo (oitenta mit reais), serem separados por cotas,

po<ierá reoresent., oráiriro, ao conjunto ou compiexo cio objeto a ser contratacio de acoÍdo

com os seguintes motivos:

o tratamento ciiferenciacio e simptiiicacio para as microempresas e empresas de pequeno porte

não tem se mostrado "i"tãiã*'p.r. 
a administração púbtica municipal,,principatmente em

mun.icípics e órgãos d".;"qJ;; !-oOJi" po:''.e. Pc!'.o que e co*u* -'rn licit'3çôes para bens

divisíveis que em hur"nào'aotur, que se veriiique a cotação com preços ciiferentes para os

mesmos itens ticitados em cotas diferentes'

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias

tÍibutárias diferentes, ou mesmo optantes peto iimdtes nacional, mas de tipos societários

?
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diferentes
sendo está

c-l rg-)s qus

Fatendo Ííais Por

e há cascs em que a
ME ou EPP, quando P

Vocé

diferença de vatores cotadcs crorre até para mesrn

a!'ticipa dos dois Lotes ou ltens em cotas diferentes' T

rçr r tôis situaçoes podem i'epi'esentaí pi'e :..!-^ ^^ -^-:..-.^
JUr.V O\J ç\,l Ultr| l!v ^.. -^-^l ^-^ .l^ âvu Lvr r lP(ç^v ut, v

a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim com

transtorno de ter que se tidar com dois valores distintos para o mesmo item ou [ote, muitas

vezês f i'ustíando-se ticitaçÕes ou contrataçÉs, por atrasos êm entregâs de itens ou mêsmo

rescisóes contratuais, atém da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei comp',ementar .no Í 23i 06, aiterada peta Lei compiÊmentai' no

ill' ;ZOU, etencou no art. 49, àtgumas hipóteses que, se presentes .no caso concreto'

dispensam ou eximêm a àutoiiOããe responúvel peia ticitação de apticar os benefícios

materiais previstos nos arts, 47 e 48. Àsiim, vate a máxima: 'paÍa toda regra existe uma

lftaãi Ãiiirn iénao, de cãnfórmtdade com o art. 49, inciso lll não se aptica os benefícios dos

arts.47 e +8 quancio:

lll - o tratamento diferenciado e simptificado para as

microemDresas e emDresas de peo.ueno porte não for

vantajoso para a administração púbtica ou. representar
preluízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratacio: ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participaçáo em certames licitatórios'

.ãiràÉáçao " 
contratações de miõroempresas e empÍesas de pequeno porte nas licitaçoes do

l,fiir"ióid a" Càteús, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e

".pr"L, 
de pequeno po.t"- 

"."rto 
integrat e irrestrito as ticitações e contrataçóes do

Municipio de crateus.

Outro fator importante é a garantia nos editais de- ticitação a9-ltqçiOio de Crateús' do

ãrmprlmento das normas .ôniúat nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alteraçÔes,

especificamente no que p".tin" a ggrantia da apresertação da regularidade.fiscat apenas para

a assinatura do contrato 
" 

nã *orie"ãi. ão empate ficto preüsto nos Art's 44 e 45 da referida

norma iegai.

Não se desconhece que a razáo de ser da norma é promover o desenvotvimentO econômicO e

social no âmbito tocat 
" 

l."giãnãt, , ampLiação da eficiência das potíticas púbticas e o incentivo

ílnô"uiaô i".notogica (a-itigô'47 d; LC no.123/0ó). Contudo, esta.disposição deve ser

interDretada à tuz da constiiu-içao Federal, da Lei no 8.666t93 (que estabetece ngrT1l t1li:
;ãi;ii;;;+1 Consltuiçãó recieraÍ prevé expressamente que no processo ticitatorio deve

iã1. àriãgrrãaã'iguatdade--Jã-ionOço"t'a todoi os concorrentes, ao passo que a Lei de

Licitaçoes dispõe que 
"rt"iã 

a"ttiníá garantir a observância do princípio constitucionat da

il.;'ii;; a ieteçáo cla proposta mais 
-vantalosa 

Para a administraçáo e a promoçào do

desenvotvimento nacionat sustentável.

o que se obserya é que a Lei comptement at 12.3 IZOO6 visa amptiar a participaçào das MEi EPP

..]ii.tt.ç*r, ,a, não "t"*ã 
nldÀtiuficiência econômica detas acima do interesse púbtico'

Des.,a forma, é important-e iopesJr prlncípios pertinentes ao prescntc certamc como o da

ããÃÉtruriàáae, Oà econàriciãaaà e aa eficiência, buscando'se a "proposta mais vantajosa

;;;;;ôi.i";âçào" conforme é vistumbrado no artiso 3'da Lei n' 8'6ó6/93'

G
R.tf
PR
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4&S.u cl{APA N18/ 2I*ETP.OS DE COMPP.!.+.ENTO

ITEII ESPEctFtcAçÔEs

10 Àr-rc.arr DE coR.!-E DIAGONAL ó lsoLADO 1000 v.oTS

'i 1 ALICAT E ELEÍR|EISTA 8 UNIVERSAL |SOLADo 1000 volTs

12

13 CORRENT E PLÂSTICO AM/PTO óoiâlâ 05 METROS

LOTÊ3

ITEM ESPECIFICAçÕES

'!5 CÂBO ISOLADO PV 750V 2,5 
^^M'z 

PEÇA coM 100 ME-rR.O5

i6
17 FITA ADESIVA ISOLANTE ALTA FUSAO 1OM

-LOTf 4

ITEM rsrsctnclçÔrs

'!9 r lrrtpADn leo oe 40w E?7

LUMINARIA PUBLICA LED sMD 1OOW MULTI rrusÃo 127t220Y coR 65ooK

7
7

DA ESPECIFICAçÃo Dos ITENS

1. DOS ITENS

ADAPTÂ.DOR POF.CELÀN,^. E27 PA.F3, E4O
UNID,ADE 500

Á E40 P.AF-^. E27
1000

2

3

APTADOF. POF.CELÀ.N.À.D

BRAÇO PARÂ iLtJMiNAÇAO PI.JBLICA PADRON tZaPO COa,r NOME DO

MUNC ípro cot't EsPEclFlcAçÓES DE TUBO DE 3EANM PAREDE 2AAM BUCHA UNIDADE 00

1

51

5

6

,

r lutn^nE rTNTN

UN!DADE í0

UNIDADE 6

tlÉ 
^rtral 

ED!^ur\Alr\,\J I r\rv FLUXC LuJ"',lliio50 DE 13C LUMEI'IS

I rNln^nF .TNÍN

PECA RíI

50

UNIDADE 50
IUU

LINIDÂDE 14000

2500

enn

N NANF ANTh

I ll

DIMENSOES MINIMAS 1, 5M 321,r1/V\ BASE E RELE FOTO ELETRICO 2

UNiDÂDEOMIInET At't I IsoESF Ito

PE
ÇA ROsTi túEE 00DEPOMcPVEM cDOESTREVM,V\2 5PP 3CABO

10UNiDADE
5UNIDADEATOAVE CONTDEEST TEEF ANDEDHc

20UNIDÂDEDLJUID t\.rLc t\

3500UNIDADE

_1_1^tM

1,50MT xPUBLICAA ILUMINAÇAOPARA LUMINARIBRACO GALVANIZADO

5000UNIDADE7E2ARTABELB CAA PUNARUML7 UNIDADE 4000
I CONECTOR CUNH A

3000UNIDADEJ,U fll,At\ I EUPERFRCTE

Élf

-UNIDADE 

TW
ESPECIFITEM

UN!DADE

UNIDADE 5000
Srvlil10x50x3ÀÁlv\A 5RADADl-AERU QUAR 5000UNIDADE

1 3x 0olJtMM 6NARAFUSOAP tvtlQu4

UNIDADE50w1CAALMETRvA APOADLAMP 1500
METAL 72ECAI 50w2RvA APOADLÂMP

20
21

UNIDADE

UNiDÀDE I UUU
22 i2CA 4UUALMETKAr(JAUP Ai-rrrí

UNIDADELT TEUM00wSrvlDCA LEDBPii LNAR AUML24 300UNIDADELT 22 v02I 7NsÃoETMU0w51EDL SMDLB CAPIA UNARUML75

23

PARAFUSOS M1ó x 3001út{\ nlçÃo eRouro ema INSTALAÇÃO

r rNtn^nF

500

t\F
l: l '-);):

I

i
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26

PREFEI

ta!endo tlais

I U RÀ O E f++'g.,Í*tí

REATOR EXT VAPOR IúETALrco /50Dlo 400w COM CAPACITOR E IGNITOR UNIDADEPor Vocé 1

2

REATOR EXT VAPOR METÀlrco tsow r

EsPEciFicÂÇÔEs
vr\ r l.,

LINIDADE 12

30

6
,ln

r I EJYI

30 BALACLAVA CIúza ntqtcnuu-

34 LINHA DÉvtol HR ls

39

Contas cia Uniáo - TCU'

8

3:i:* ít"11ã|:fi"?"%#:::iaoresentados roram estimados com base na media dos precos

coretados viab*izados pur. i..Tr:,,J;iài.ã-.ã?..4ãto;;.t -ã; âtinentes a conti'âtâção deste

ffi;fl[il:Jí',"11'di'J"-.T,?:;i',i::ii,X':"jff:1:J:T::'".'*r.,:-1{o, 
estimado

unitário na etapa de rances uilg;;. É;"d"nt"r, Lãaãà n;i.tagtzooÓ - Ptenário' Acordáo

n" 3.028/20,t0 _ sesunda cãillli?dra;* n; z.oeoiiõii - Ptânário, todos do rribunat de

3:,iàt?lâ-ffi:[ff:tâ_-n"os indeçrende_.de p!._evisão or.çament-ár'ia..tssopo.qr-re não há

obrisatoriedade aa contrataçãJ, ;áí;;ããilà nlá"itia-uJ" aé se demonstrar a existência de

recurso.
9.2. Com trase no art. 7o, § 2o do Decreto Federat n'7'892 de 23 de ianeiro de 20'!3' que

ã;t,üí:ián.1í,ü..*Ií;i[íi;"ffi ]ih;:i:;::,:;*t:"2:,:#:;lio?1,!""
iunho de 1993, preceitua: "No tlcrruçtrv ,w'i -:::':::) í.-,-,,,ti,nrao do contrato ou outro
dotaçoo orçamentario, qu" *:^"i''"'n'{àxiigidã para a formolizoçôo do contrr

instrumento hobil",, --_! - conta da dotação consignada pãía Êsta

ô.-:l at J.tp.t"s do exei'cício sub;equente coíieíão a

áii'iiãoã, il*;ào aastritaiaá iãiÉdtivo crédito orçamentário'

Íc. DA APRESENTÀÇÃo DA PRCPOSTA E DOS.DOCUIáENroS DE HABILITAÇÃo

10.1. As propostas o"'"ào"i'-ãpiesentadas qn ilóã-tit"brado da'firma'' Preenchidas'

oreferenciatmente. em O, ilr"iU. ã'.iliógraiãàaiOigiiããa ou imoressas oor ouatouer orocesso

mecânico, eteti.ônico ", 
#üi, ;;;;;ãJ-;; iuruiuiãi ãntreiinhas, eiitÍes,ues em envetope
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Farêndo Mais Por vocé NI

10.2. A Prcpcst a de Preços deverá conter a relação dos itens, sua discriminaçãc confor

te!'mo de reíeretcia, contendo cêr rs rasnerlivôs nreços em algarismos, bem como valor

em atgarismos e Por extenso, ser reciigicia em iíngua portuguesa, saivo quanto as expr ?

técnicas de uso coi'i'entê, i'-):-:)^ --êcvrSrucr Lvlll - --- ^-^À.l-dr )Cr r I çl I lçl lvo Jr r cltul ot u çt l!l çLl

devidamente datada, assinada e rubricada pelo representante legaI do licitante e ser ela

segundo as exigências do Termo de Referência, Anexo l, e demais orientações do Editat e seu

L

f O.l. A indicação da razão sociat da empresa/nome licitante, o número de inscrição no CNPJ

de seu estabeteclrentoã ;;ê;"çã comoteto deverá ser o que efetivamente irá orestar o

ãÉi"t" Aãil.ii.çao. sao tãcuitativai as iníoi-mações dos dados iefeÍentes ao número de banco'

agéncia e conta corrente nesta etapa da ticitaião, sendo obrigatória, posteriormente, para a

[icitante vencedora.
10,4. As propostas de preços deverão ainda. conter:
a) Ter vatidade oe oo tsãiieniã) àiãs corridos, a contar da data de sua apresentação' Caso não

aoresente cjata <je va(iciacje. será este o consicieracio;

Él a1ãnJ", às especificaçôes e exigências do Termo de Referência;

r- ãí iãi.Ér"sentada uritii;J;úà;àr àr.r..r* decimais após a vírguta. Havendo discrepância

entre o vator grafado em aigarismos e Por extenso: prevatecerá o valor por extenso.

d) A modatidade e o número da licitação;
ã! s.d.tuç.*.ntc ao Pregcei:'o de Prefei'.ura de Crateue;

ií prazo cie entrega dos bens coniorme os termos do edita[

ó Oi it"nr cohdls, noiãrintitatl"os licitados, segundo a unidade de medida consignada no

éditat, constando a respectiva rnarca quando houver;

t i oiíuiórãr unitários e totais de cada item cotado, bem como valor gtobat e por extenso;

i) A marca dos produtos etencados no termo de referência

;1 Apresentar ;untc a piop".tq de preços dectaração de gue no: pr19: cfertados estãc

inctuídas todos os custos'necesúrios para'o atendimento do objeto desta licitação, bem 
-como,

todos os impostos, 
"n.ã,eói-úUathistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes'

ãgur*, deitocamentoi dt pessoat, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou

venham a incidir direta ou indiretamenie sobre o fornecimento dos produtos, constantes da

pi"Jort., àiriangen,io, assim, tocios os custos com materiais er ou servicos necesúrios à

ã*ã[úçaã do objãto em perfeitas condiçoes de uso e a manutenção destas condições durante o

prazo de contrato
\- i0.5. Os preços proposros serão cie exclusiva responsabiticiacie da iicitante, não lhe assistindo o

airetto ãá pfàiteãr àr.Gúã..it"r.ção dos mesmos, sob ategação de erro, omissão ou quatquer

out-!'o a!'gul'nento não previst-o enn lei.
í0.ó. Tocias as empresas deverão cotar seus preços com todos os lributos cabíveis inclusos. A

definição do ticitante vencedor, por uma questão de isonomia, tomará como base os preços

cotados com todos os r.!'ibutos e cusf-os inclusos

i0.7. Ocorrendo discrepância entre o§ preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,

devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias'
,!0,8, Os preços a serem cof,ados d'ever'ão levar em conta os p!'eços estinnados pa!'a a

contrataçã;, (re reraà iánsiderados preços máximos para e feito de.contÍatação' Não serão

ãà:raiããàár'Cartas Propostas com vatoi superior aos preços máximos estimados para a

contratação.
10.9. Na anátise das cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço por item,

expl e5Í, elll I e<115.

to.to. os quantitativos ticitados e cotados deverão ser rigoro§amente conferidos pelos

licitantes.

\,. r, it:,ii_i
\ ! riD r:
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'tC.1'1. A aP!'esentaçãc da Carta PrcPos ta de Preços imPtica na ciência clara de tcdos cs te!'mcsFarendo lilais

ex.os, em esPecla I quanto à especlfica o dos Lte e as condiçílêsde.A n<

Por Vocé

particiPaçáo, comPet rçao, jutgamento e íorma iização do Contrato, bem como a aceitaçáo edo ed!t-a[ e seus an

jêição intêgÍô o) )uol) disposiçGs e à tegislação aPlicável , notadamen te às Leis Feder

no10.520/02 e 8 .666193.

10.12. Serão desctassificadas ainda as Propostas:

a) Que não atenderem as esPecificaç ês deste termo de i'efei'ência e do EditaU

b) Que aPresentarem preços unitários irrisórios, de vator zero, ou Preços inexequl

forma do Art
c) Náo sei'á

. 48 da Lei de Li

consideiada quatquei' of
citacões)

erta de vantagem náo píevista no edital' nem pÍeço

vantagem baseada nas ofertas dos demais [icitantes;

d) Na Prooosta orevatecerá, em caso de discordância entre os vatores numéricos e Dor extenso'

§tffit$f;"nsjderada quatquer oferta d€-v-an-ta-gêm não preüsta no Pregão' nem preço ou

iítii"l"ix'l;.1;'"?:T'il,",*1ii+ii,'!:i"iTio o varor totat proposto' eventuarrnente'

\- configurado nas eropostãl ae 
'crãços'aas 

propo-n*a-"t] seiào deviaámente <orrigidos' não se

constituindo, de torma ;lólr-a' tffi9 motlv-9!:1ai:esctassiiicaçào cia proposta'

10.13. Encerrad, a r.s" àãt.*es ei ou nego.i.çao,=il#.i" "ii.a" Ty,i:T1do 
preço inicial'

depois de dectaÍado *"T"':;;*;;-;r"iit''f :yiitnià 
ànt"aor de"'erá encaminhar ca!'t'a

prooosta i'nat consorroáãu, ". onginãi, OeviOameniãlsiinaOa' com os pre.ços atualizacios' no

prazo máximo a" ae àür;t.-""áiiól horas, a.;;.ü;d;iti;açào feita em sessão peto

Preeoeirc o.r. o "to"['ô''ià" 
a]i'É'"*r ae Liciüiã Jc úuni'iúo-+ cra"eús' situada a

ave-nida Editberto Frotal '1gzl, ptanalto, crateus-ltÉ, ou apresentar na própria sessão de

itllilX'l?,T l?lJ"i,.3l;.., con:cridada ée::T-:", apresentada.em 
'i19:'-T""'"sa' 

corn a

identificação oa ricitanie, üm emendas ou.r.rrrJt ããt.a., devidamente.rubricada em todas

as fothas e assinada p"ià'i"i'à*"iJntãieeat a. 
"rírãü, 

ãã?rtendo os seguintes dados:

;i;;H ü"..ari"itã üiitãitã' Banco' §ência e conta'corrente'

obrigatório somente pàã-ã tüittnt" venCedora da ticitação'

Neste caso, os oaoos 'uniã'io' 
poderão '"' 

up'""niããüipot o iuiEamento'da ticitaÇão;

b) Nome ao propon"ntl",ã;:'rõ;i;tiãn"i ia"nilr]ããiaã (nome, pessoa física ou jurídica)' a

posição do carimbo (zuifü;;iEü ouoãr ti'u"oo) cóm o n'do cNPJ ou cPF;

\z c) Reiação tios ciacios áípà"ot inaicàaà pt" t"iiãíura ciõ contrato' constancio s nsrns' cPF'

RG, nacionatidao", n.tir'.iüãã"; ;i;õ [ú'-9:;ittil ãta"iáç" cómpteto' inctuindo cidade

e uF, carso e função na ennPrâsa' i?T t:1?-t:iít1;;;;;Ài" que'13-Pt'e!'es para assinar

contratos em nome ria empresa. obrigatÓrio-paii ã iiiliunt" venceciora cia ticitação' Neste

caso, os dados poderaã'ãi ípãt"nttao-s após ojuteamento da ticitação'

10.15. A. carta pr.oposü?nui.ãnioua.aa. àever'á..-ãii"i iàa"i 
"t 

!'equisitos t!'atados no subitern

10.4., inctusive " 
*tüi 'ãl'piüãt 

'nitá'ios," 
tãitü' a" cada item ao novo vator proposto'

atuatizado r"rn ton'on'íni' JJtitlií"ç"iptüo "pót 
t ftt" de tancei negociacão'

10.1ó. sob pena de dãscrassificaçâo ao rutant#li:.ô;;;;;;t.iã dever'á estar assinada

pãi;Hãáii.; à r"eãiaã "' 
p resa ou pe [o procu rador'

1í. os DocullENTOS DE HABILITAçÃo coNstsnRÁO DE:

í í. í. HABILITÀçÃo JURiDlcÀ:

i i. r . r .'ããpi. i- C1+r- c", ú-nii'iade e CPF rjo tót'! (]i;ffiI"-!i"#l"gtrtro 
púbtico de empresa

*ji:iliilllS,.."â:[:Hh,1"J:;:":".:1'.',:1i ,".Xffià ã ;;",;;ài, titrai õu agência,

PREGAO
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apresentar o registío da Junta onde ope!"a ccín averbaçãc nc regist'ro da Junta c
7

mat!-!2.
1i.1.3. ÀTO CONSTITUTiVO, ESTÀTUTO OU CONTRÀTO SOCIÂL CONSOL|DADO em

elrrPlsJq llreicêntil dâ ..iünta Comercial, € ll

devidamentê íegisti'âdo no i'êgistío Púbiico de

tratando de socledades emPresárias e, no caso de sociedades Por açóes, acomPanhado

documentos de eteição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucurs

fitiat ou agência, aPi'esêntaí o i'egisti'o da Jünta onde opera com avei'bação no i'egisti'o da Junta

onde tem sede a matriz.
,l 

1 .1 .4. lNscRlçÃo Do ATO CONSTITUTIVo. no caso de sociedades simoles - 
.exceto 

coooerativas '

no Cai.tório de i.egistro Aãs És-,oas .lurlaicas acomiãnnãd. d. prouu da dii'etoi'ia em exercício;

devendo, no caso a" ttiiã"i" ráil rr.ur*t, fitiat àu agência, apresentar o registro no Cartório

de registro das pessoas L,lliãiããt ã Est;õ onde operã com averbação no cartório onde tem

iili.â.1ttái;o DE AUroRtzAÇÃo, em_se tratando de empresa ou sociedade gstl?.nceirl,9I

runcionamento no p.ir,'"iiilJi i,Eõitrio ot AUlüRizAÇÃo PARA FuNcioNA 
^ENTO 

exoedrdo

oeto órgão competente' quando a atiüdade assim o exigir'
\- 1í.1.ó. cERlFtcADo ;;"à"õ,ôlçÃô-õÉ-liiônórup-nEeuoeoon INDIvIDUAL tccmell'.-1r*

emDresariat or" r" 
"qu,õá-ruãã 

à-.ãr"tano inctividuat, contorme Lei complementâr n" 1Z8i 200E'

devidamente disponibitizada integratmente ".--.rbiánt" 
ürtuat, por meio do sitio

!,^,.,^#,po!'tatd€mpreendedor.Sov'br; ^-^-^^áhãá^c.râ rír.tâq. ãç
oBs: os documentos urtaooi-uairá deverão estar acompanhados de todas as atteraçÕes ou da

consotidação resPectiva.

í í.2. REGUTÁRIDADE FÍSCAL E TRABALHISTAT

11.2.1. Prova de inscrição no Cãdttt'o Nacional de Pcssoas 1'66;635 (CNPJ)i

1.1.2.2. prova ce lnscr.içac-nã.Juito c= contÍibuintes municipat ou.estaduat, se houvcr,

retativo ao domicítio ou sede dô ticitante, peítinente ao seu ramo de atividade e compatívet com

o obieto contratuaU
ll.2.3.ProvaderegutaridadeparacoNnaFazendaFeêral,EstaduateMunicipatdodomicítioou
sede do licitante' - ncia Fecierai cieverá ser íeita através cia
a) À comprovaeão cie reguiaridacie para com a rãzel

Certidão de regutaridade dâtjõü ãJt.i*ãi 
" 

cr"áit* iributários Federais e à Dívida Ativa da

união (cND), emitidas p"r. í*it. i;d";.i d; Brasil na forma da Portaria conjunta RFB/PGFN

no i.75Í, cie 2 cie outubro de2014;
b) A comprovaçao oe reguialio.ã" p.r. com,a Fazenda Estaduat deverá ser Íeita através de

ce!.r-!dão consotidada N"g.iiru ã" ueLitos .inscr.ito: na Dívida .À.tiva Estaduau

c)AcomprovaçãociereguiariciadeparacomaFazenciaMunicipatcieveráserfeitaatravésde
certidão consotidada uegatüããóe'uitos inscritos na.Dívida Ativa Municipat.

11.2.4. Prova de situação;ü,t;t ;t;;;;" " runã" de Garant'ia por Tempo de Serviço - FGTS'

àiiãu"i aJc"rtificado de Regutaridade de Situaçào -.cR5:

11.2.5. prova de situação |.ü;i;; üà;i" a .rustça^do irâbalho, através da certidão Nesativa de

óàf-iiãi ião.'L'tlstas -tuDt, conforme Lei 12'4lolaatr'

í í.3- QuALlFlcAçÃO rÉcNlcA:
11._.1'í.Al-estado(s)Íor.necido(s)porpessoalurrdicadedir.eitopúbticoouprivadocom
identificação ao .rrin.nt"l-.ãrnÍ;rôrã;à"'õt; ltcnaprr forneceu ou esteja fornecendo os

orodutos compatíveis com o objeto deste termo de referencia. o atestado deverá ser datado e

assinado po!. pessoa físlca iiÃtificada peto no*" " 
ci.go ex-e.cido na entidade, estando às

informaçôes sujeitas . .onràrán.iá-pãü prugoelro o, qrú este indicar. os atestados deverão
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estar necessariaÍnente em nome da licitante.
'! !.3.2. Poder'á, facultativamente, Yi!' acomPan

para comprovação ao que ciispóe o item Í i.3.i,
i'espectiva ao qiiaI o atestado faz vinculação.

í í.4. quALtFlclçÁo ecoxÔt*lco'FINANCEIRA:
1 '! .4.1 . Balanço áatr!monial e demonstrações contábeis (DRE) do último exe!'cício

exigíveis e apresentados na forma da tei, deüdamente registrado na junta comerciat da

ticitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na -lunta Come!'ciat, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, com vistas aos comPromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto

ticitado, devidamente assinado pelo con tador responúvet, sendo vedada sua substituição Por

balancetes ou balanços proüsórios, podendo ser atuatizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Sei'ão considei-ados como na foi'ma da Lei, o '"âianço Patíiiiioii iai e Demonsti'açÕes

hado unto ao atestado de caPacidade t â

i nstru mento cie termo contratual ou n

I

Contábeis assim aPresentados:
\- a) Sociedades empresariiis em geral: Batanço patrimonia[ e demonstraçoes contábeis (DRE) do

úttimo exercício íiscai iegistiado-s ou autentícaàos na iiinta Comerciai da sede ou domicílio da

iiiit.nt", acompanhadoite cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do

oual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas peia Lei

ní. 6.qo4n 6: registrados ou autenticados na Junta Comerciat da sede ou domicítio da ticitante;

àu pubticados niimprensa oficiat da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o

úgái À, que esteja siiuaàa a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circutação

editado na tocatidade em que está a sede da companhia;

ii frá ..to cie empresa constituida a menos de um ano, acimite-se a apresentaçao do uttimo

Oâünço patrimoniat, na forma da [ei, e no caso de empresa constituída no exercício vigente

ããr"rã-.'pràt"ntar á bãtanço de abertura referente ao período de existência da sociedade,

ambos devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial ou Cartório Competente do

domicítio da Licitante] assinado peto sócio'gerente ou diretor e peto contador ou outro

prof is:ional equiYalen+.e;
ãf-Ê-ãàrirriüáf à U"iánço intermediário devic,amente registrado ou autenticacio na Junta

õâr*rii.i dô domicítió dá Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado

\- pelo sócio=gerente ou diretor e pelo contador. ou outt'o profissional equivatente, de\4damente

iegistrado no Consetho RegionaI de Contabitidade.
1 114.2. Entende_se que a ãxpressão ,,na forma da lei,' constante no item 11 .4.1 cl c I 1 .4,1 .1 , no

*íni*o, Batanço Patrimonial, Demonstração do Resuttadc do Exer-cício (DP.E)' devidamente

l.ólirtr.dor na junta Comerciát ou outro órgão competente, conforme o caso, acompanhado dos

teimos de abertura e de encerramento do Livro Díário - estes termos devidamente registrados

na Junta Comerciat).
fi.a.l. À cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado' 

,

ii.4.4.^empresa op,untL peio S'ístema Púbtico cie Escrituração Digitai - SPED pocierá apresentá-

lo na "forma da lei".
11.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 1í.4.4' engtoba, no

mínimo:
a) Batanço Patrimoniat;
b) DF.E - Delnonst-ração do F.esuttado do Lrercício;
cj Te.mos cje abertura e cie encerramento do Livro Diário;

PREGÁO
6FLtf

d) Notas Expticativas;
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Recibc de entrega de escrituração contábit digital (Para efeito o que deterínina o Art.

Dec reto No 9,555, de ó de novembro dp 701Â\:

OBS: Â autenticação de tivros contábeis cias Pessoas juríciicas náo sujeitas ao Reg

Coméi'cio, Podêiá 3êí !q Psru JlJt,ema Púbtico dê Esciituiâção SrLq
a^^,,1 :--.:+..
JPC\r, ll lJLlr.u

Farendo líais Poí voc e

a^:

Decreto no 6.027, de 22 de jane iro de 2007, Por meio da aPresentação de escrituraçáo c

digital, na forma estabetecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasit do Ministéri

Fazend a. (Ai't. io do Dêcíêto il" 9.555, de ó de novembro de 2C18).

11.4.ó. As cóPias deveráo ser originárias do Livro Diano constante do SPED.

11.4.7. A Escri turaçao Dieitat deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n'

MZA?A1r3 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Púbiico de EscÍituiação Digitat SPED. Paia

maiores informaçóes, verificar o site www. receita.gov. br, no tink SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Bataneo Patrimoniat do Úttimo exercício social, a ser aDresentado no prazo que

determina o art. 5o das lnstruçês Normativas da RFB, bem como o que determina a

Jurisprudência no Âcórdão TCU n' 2 .66912013 de retatoria do Min istro Vatmir CamPeto.

i 1.4.ú. 5e necessária a atualizaçào cio baianço, <levera ser aPresentacio, juntamente com os

documentos em aPreço, o memorla t de cátcuto corresPondente.

11.4.9. Com base nos dados extraídos do batanço será avatiada a capacidade financeira da

empresa, as emp resas deverão aPres€ntar o cátcuto dos inclices financeiros, devidamente

registrados na Junta Comerciat, sendo quatificadas apenas as que forem consideradas sotventes.

n'içÕe: e fcrrnulaçoes: a bcê ei
Paia rg'.o eerão u+"iliza .-^,,ia+ac âafi

Jv 5e rr I s!J vsI I

baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (lLG), maior ou iguaiaum (21), Soivência

Gerat (lsc), maior ou igual a um (>1) e Liquidez corrente (lLC), malor ou igual a um (>1),

cumulativarnente, resu Itantes da aPticação das

LG = Ativo Circulante + Reatizávet a Longo Prazo

Passivo Circutante + Exigível a Longo Prazo

SG tivo Tota
Passivo Circutante + Exigível a Longo Prazo

LC = _Ativo Circutante-
Passivo Circulante

ll,4.g,l.Asempresas,queapresentaremresultadoinferiorouiguatal(um)emquatquerdos
i.ái.ái i" itq,;i0",'cêt.r-[iài iãtrencia cerat (SG) e- Liquidez. corren-te--(Lc)' deverão

comprovar capitat mínimo a"'lõ# tããi po1 ."nto1 do Vator Estimado da contrataçáo' Devendo a

comDrovaeão ser feita ,â-tuiüàl*ã- a- oatá de apresentaçáo da proposta, mediante

aoresentaôão cio Baianço Patrimoniai cio uitimo exerclclo soclat'

ií: ü. i .;::"1ÊÉrlrÍrva or ÉirdÉxcrr Dos rNDrcEs coNrÁBEr s :

ij'i|áiLã à" riqúiaã, c"16[trüilúiãã qr.nto à empresa possui em.disponibitidades' bens e

direitos reaiizáveis no curso cii ãrercício seguinte para iiquiciar suas obrigaçôes, com vencimento

neste período'

il í,;ã ã;Liquidez Corren+.e ([-C) indica quanto.a empreea possui ern.:'ecu:':os disponíveis,

bens e direitos reatizavels, iúità prâro, para iazer face ao total de suas ciivicias cie curto prazo'

sendo que:
Resultadc Ca Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resuttado que temonstra fotga no disponívet para uma possível tiquidaçáo das

obrigaçoes.
I5i ffi i-r, os valcres dos direitos e obrigaçÕes a cu!'to p!'azo são equivatentes'
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#'r
-5e menor que 1: l',1ão haveria disponibitidade suficientes para quitar as obrigaçês a curtc
caso ínqse nrêal(Ô.
c) O inciice cie 5olvenc ia Gera[ (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa ciispóe em
,+^!Ài-\ ^-,^t rvLo rJr, P€rr o

,l^ 5*^l l^ -.'--,Ii.;l-â E-.,^1.,^ -11- )^. ---"
PAgdÍíiÊíiLú üU aúLo( Ue Juq! irlvruo). r-llYv(vs qlçlll uv) I ç\-Lr r tlJt \lqu ,i,l^- $ ^

os permanentes. Para os três índices cotacionados (lLG, tLc, sG), o resultado ">

recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equitíbrio nas

F

contas dô companhia), sêndo certo quê, quaíito mâioi'o íêsuttado, mêthoi', em têse, seÍiâ â
condição da empresa. Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência. tendo como base os meios técnicos. usuais e costumeiros de

apiicabitidade destas fórmuias, e assim, ficando compi'ov'ado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovaçáo da capacidade econômico-financeira do (a) empresâ (s)

particiDante (s) na perspectiva de execução de um possívet futuro contrato com a Administração
Púbtica. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrôes de requisitos
demandadoi neste termo de referencia, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas

ciemonstram. em tese. a saúde e a soiidez financerra cia oarticipante. bem como foi caicuiacio

com base no Acórdão 5026/2010'segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERÀIAN.

\- 11.4.10. CERIDÃO NEGATTVA DE FETTOS SOBRE FALÊNCh expedida pelo distribuidor da sede

clo iicitante.
a) No caso de certidão positiva de recuperação judiciat ou extrajudicial, o licitantê deverá
àÁ.ácâ^rã. : rnrvrararraaãa /a r',,a a ra^a.+ir,^ n!ar.'a âa.ar,,Érâ.ã^ íai :anlhizla i,,âi.iâlãôntâ
úijig:üiiiüiúLUiiiPiU.iüiüUUÇqUüuiçlPçLLiiirPiüiivvvi*vP!rúYuvJvvreru(rrrLrrt!,
na forma cio art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabiiitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habititação.

í í.5. ourRÂs ExrGÊNcÍAs PARA HABILÍTAÇÃO:
í'1.5.í. DeclaraÇão de que:
a) Declaração de que, ern cump!-imento ao cstabetccido na Leí no 9.854, de 2711A11999,
pubtÍcada nb OOU de 28t10t1999, e ao inciso )00(lll, do artigo 70, da Constituíção Federat, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre, nem

emprega Ínenores de íó (dezesseis) anos em trabatho algum, sâ[vo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos;
b) Deciaração cie conhecimento cie todos os parâmetros e eiementos cia ciescriminação cio

produto a ser ofertado e que sua proposta atende integratmente aos requisitos constantes no

editaU
W c) Declaração expressa cie integral concorciância com os termos cio eciital e seus anexos;

d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo dê
hehilit:rãa firenda rianta .lâ 

^hrioatÍrÍiêr'l ade de declarzr' ocorrâncias ooste!'i.ríâ< {art 1?- Ê2o-
i iqu::i'-=i=.j, I r--.i iJu -'i_J::L= uc u'-ji :=3..'-i

da Lei n.'8.6óó193);
e) Caso não seja dectarado o prazo de vatidade da cêrtidão, será considerada apenas a quê tiver
sido emir.ida no máxinno até 30 (trinr,a) dias antes da data do início da disputa.
11.5.2. Se o ticitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se

for a FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, peta p!.óp!.ia natureza, cornprovade!'nente, fo!'e!'n emitidos somente em noline da rnatriz;
ff.S.j. Cáso o licitante pretenda que uma de suas fi(iaís/matriz que não o participante desta

ticitação, execute o fuiuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabetecimentos.

ÍÍ.ó. OôSERVÂÇÕE-' - DÂ PÂRTiCiFÂÇÃO DÊ iriiCROEniFRESAS (^ÂE) E EniPfi.EsÂs DE PÊQUEi{O

PORTE (EPP) e os microempreendedores indiüduais (MEl);
11.ó.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Comptementar no 123106, as MEl, ME e EPP, deverão

O-
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res*-ntar tcda a dccumentação exigida no Editat, mesmo que esta apres-'nte atguma

com relaçân a !'eolr laridade flscal e trâbathista:

a) Havencio alguma restrição com reiaçáo a regu iaridacie Íiscat e trabathi sta, sera asseg

Farendo líais Por Vo€é

À-ÀrE i, ME e EPP a Píàza 05 (cinco) dias u!çrJ PCtl a a sua i'egularização, --^-.^^/.,-tPi vr r vSCrvçr

, nos termos do
período mediante justificativa temPestiva e aceita PeIo (a) Pregoeiro (a)

cujo termo inicial
aÍt. 43, do mesmo disposi tivo na Lei ComPtemen tar no. 123t2006,

coíi'e3pondeíá ao momento em que â licitânte for dec lai'ada vencedoía do cêítâme, parâ a

regu larizaçáo da documentaçao, pagamento ou Parcetamento do débito, e emissão de eventuais

certidôes negativas ou oositivas com efeito de certidão negativa,

b) A não i'egu tarizaçáo da documentaçao no pi'azo píevisto acima imPticai'á na decadência do

direito à contrataç ão, sem Prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei 8.ó6ó193, sendo

facuttado à Administ ração convocar os Iicitantes remanescentes. na ordem de ctassificação, para

contratação, ou revogar a licitaçáo'

12. DA ÉORirALiZÁçÃo DA ATA OÉ REGI5TRO 0E PRÉCO5

- 12.1.4s obrigaçóes a".o=rái"i aã jãsente ticitaçãã'seráo formatizadas medíante [avratura da

\_ respectiva Ata de Regisià;; prü"t irU*it. peio Município, representada pelo Ordenador de

Desoesas, e o (s) LlcitaniJtii'àntLáát (es), que observará ôs termos da Lei n'" E'óó6/93' da Lei

i.i'to.szotoz, do editat e demais normas pertinentes'
,l?'?.l.lcmctogadaallc,i,.açãcpe|.aeutcrlcade."*p.-.*".t",c|}.unlcípioceClateÚscon.',garác

licitante vencedor p.r. àiiútirr. c,a Ata de Reglstio de Preços, que firmará o compromisso para

iuluia contratação entre as partes, pelo prazo- previsto'

12.2.1. CLicitante vun.^ãli"i; ôirruió O" 2'(dois) dias úteis, contado a partir da convocação'

para subscrever a lta ãã'Cegistro ã" Ét"çot' Lste prazo poderá ser pt9.l91do uma vez' por

ieuat período, qranoo sloiicit-iàâ p"to t_i.itânt" vencLdor durante o seu transcurso e desde que

o=.oiiá iutt" rnotivo aceíto petc Àlunicípic de Crateús'

12.2.2. Arecusa injustifi.Joã o, , carência de justo motívo da vencedora de náo formatizar a

Ata de Registro o" ii"'çãi ;; 
-p;; 

;".b"íeiido, sujeitará a Licitante à aplicação das

penatidades Previstas no Editat'
12.2.3. 5e o ticitante ;.*ü não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabetecido é

Íacuitacio à aciministraçlàli.,irrltôtilãn'ottr. ot iltlttít"t remanestentes' respeitacia a orciem

de ctassificação finat dás Cartas Propostas, para negociar com os.mesmos,. coÍn vistas à obtenção

, de methores preços, #;;;; o íntãi"irã púbtió e respeitados os vatores estimados para a

t- 
i::jt;:t3:o;ontratos decorrentes da Ata de Registío de Preços serão formatizados de acordo

ccnnc o est_abeteciao nlí:nut-i ao i"r*o ae cont-rit-o e aindi conn o recebinnênto da ordenn de

iórnóru ,iot prociutos e cia nota cie emprenho peia cietentora'

12.2.4.1. A Nota de #;;il;;; á;;;i.iaaa-ãá i'ctassificado para cada tote da Ata de

p*giitro de Preços, qúnào aa necessidade do fornecirnent'o dos produtos'

12,2.4.2. a contrataçioiárr*tii.i-t"-a mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços e

Termo de Contrato.
12.3. Incumbirá à ad!.ninist!'ação proüdenciar a pubticaçáo do extrato da.'Ata de P'egistro de

preços nos quadros O. àri--.i* órgãos púbticos Ãrni.ipàit, na forma preüsta na Lei Orgânica

Municipat, O mesmo pr*ãir""tã é aadtara com retaçào aos possiveis termo§ aditivos'

12.4. A Ata ae Registrãã i;iãiài pi"aüirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data ê sua

assinatura e vigerá pêto prazo de 12 (doze) meses'

Í 2.5. Â Âta ,:e neg;sti; ãe P, éios naà oü, iga o 
^^iii'icípiú 

ã íiiir'ar quatquer- 
'Únt'ãiãÇão' 

nem aÚ

menos nas quantidade; 
"rtiràà.r, 

podendõ ocorràr ttéitaçoes específicas para os produtos do (s)

(}-
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objetos (s), obedecida a legistaçãc Frtinente, sendc assegurada ac detentor dc regi

preferência do fornecimento dos itens, êm iol râtdade de cond!çóes.

Í2.ó. O direito de Preíerência de que trata o subitem anterior po<iera ser exercl

L^^^Ía-
Lrçr rçl ll do íêgistio, qüândo o i'^'ufiic ,vlv VPLCIr peta conti'ataçáo A^

Jsl uJv
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Í;.§:Jt[:.Í:,ilffl,lnrorura, pero menos tíimes-.i-aimente, os píeços dos pi-odutos, avariai'á o

mercado constantemenü- ã' fioaera rever os preços registrados a quatquer tempo' em

decorrência da reduçâo dos orecos pÍaticados no ,ãiiãao óu de fato que eteve os custos dos

ff.t';Jttlt;o convocará o rornecedor para negociar o pl9ç9 !"-c,:y11"^:3equá'to 
a-o preço

cie mercacio, ,"rpr" qr" r"rificar que o preço registraoo eitivêr acima oo preço cie mercado'

12.í0. Antes de receber o pedido de fornecimento ãoiit"nt e caso seja frustrada a negociaçáo'

\-.. o fornecedor poderá àI-üu"ita" d9 l"ryI?*t- assumido' iaso comprove mediante

requerimento tunoamenio e apresentação. de. comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçÕes

assumidas, deüdo ao preço de mercado tornar'se superiór ao preço registrado' por fato

supe'sniente' rtes da revisao nào poderáo uttrapassar aos
tz.tt. em quatquer hipótese os preços decorren

praticados no ."r..íõ";.;i"ã;;:;; I al"ià^çi percentuat apurada entre o valor

or.iS,inatmente .onr.un,ãio ;-r?ii-pr"pãr., do fornãcãJcr-'e aquele vigentc no rnercado à época

àoiegistto - equaçáo econômico-financeira'
12.12.PaíaêfeitodedefiniçãodopreÇodemercadoserãoconsiderados.ospreçosqueforem

isuais ou inferiores à íT':;;ã;;l;i"íu-ú10* peto lJ'unicípio para deterrninadc itern'

í2.13. Não havendo êxito nas negociaçoes.o.'o piií.eiio cotocado, o,Município poderá

convocar os demais roã"tãaôiãt iitaititãaot para formatizarem o Registro de seus Preços' nas

mesmas condições oo r; càocuãá * r."rogur- a Ata de Registro de Preços ou parte deta'

i 3. DÚ GERENCiÀinENTO DÀ ÀTÀ DE REGíSTRO DE PREÇOS:

í3.1. o gerenciamento deste lnstrumento' nos uipàiiãtop"racional.econtratual' caberá a

Secretaria da tntraestrJt,iãisÀr designada qr.nào dt assinatura da ata de registro de preços'

" :i:ElJ::o.ln"ü4" dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos e das especificaçoes dos

B;T"1lnfTilr-Í"?o,. registracio via e-mail.ou_telefone, para retiracia cia nota cie empenho;

c) observar, durante . rigeíár da presente ata 
-qr"iái.á 

mantidas as condicoes de habititação

e quatificação exigidas ná ticitação, bem como.-.,i'Á+iJiiUiiiãtà" to* ut obrigaçoes assurnidas'

ina-út", s'oticitaino,as certi dões ou documentos venci dos;

d) conduzir 
"""ntu.tr'piüà-iil.t";;ã'"inistrativoi 

ãe'renegociação de preços registrados'

para fins de adequaçao ãs-nús condiçôes de r,nercado e de apticação de penatidades;

e) consuttar o forn".àãi r"lirirãão-ql.nto ao interesse em fornecer os produtos a outro orgao

ãl ilÃi.ii t.çao púo[i-cá q'ã ã't"tn" ã intenção de utitizar a presente Ata;'

f) coordenar as formatidades e fiscatizar_o .u-plir*nto aàs condições ajustadas no edital da

ticitação e na presentà Ata, bem como comunica;;;t;;tt"*t dos óigãos farticipantes possíveis

registrado, Por outro meio legalmente Permit ido, que não a Ata de Registro de Preços, e o

cotado neste, for igual ou suPerior ao registrado.

i7.7. C ç,reço registi'ado e os íesPec tivos fornecedoi'es serão divulga dos no quadi'o de avisos da

Comissáo de Licitação da Prefeitura de Crateús e ficarão à disPosição durante a vigência da Ata

ãttéíáafres rxorr idas.

14. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
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14.1 A Ata de Registrc de Preços terá vatidade peto prazo de '! 2 (doze) meses, contado a partir
da data da sua asilnatura. No caso de ocorrer a ent!'ega total dos produtos antes do final da

vigência, íica a reíerida ata automaticamente expiracia.
14- 2 - O Conti.ato i.esultante da pi'esente Licitação têíá vigênciâ â paítií de sua ôssinat'.ii'ô,

validade até 31 de dezembro do ano vigente.

15. DA FCRI,IALIZÂçÃO DO CONTRÂTC
Í 5.1 . As obrigações decorrentes da prese nte ticitação serão formalizadas mediante Iavratuf
resDectivo contrato. subscrita oeto Municíoio, através da Secretaria Gestora. reoresentada pe o
(a) Seci-etái'io (a) Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedoi'(es), qiie observaia os

termos da Lei n.o 8,6óó193, da Lei n." í0.520 /02, do edital e demais normas pertinentes'
'15. í.1. lntegra o presente instrumento a minuta do contrato a ser cetebrada.
15.1.2. Os úcitantes atém das obrigaçoes resuttantes da observância da Legistação apticável,
deverão obedecer às disposiçoes etencadas no Contrato.
i5.2. Homoiogacia a iicitação Deia autoridade competente. o Municioio cie Cratéus convocará o
ticitante venãedor para assinatura do contrao, que firmará o compromisso para futura

\,. contratação entre as partes, pelo prazo preüsto.
- 15,2.1, ó Licitante Vencecior terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação,

para Subscrever O Contrato. Este prazo poderá ser prorrogadO uma vez,.por igual períodO,
a,,rnâzr c^lieit:ân r.alr. I i.ifântâ Vanra/ar drrrenta /r côrr t7:rrc.r r'qn e decíle .trrô /r.rr!'r-â i!!qt^
riuqi iui\j i'\,ii.9iiqvu Pci\' Li.liirü' ris vY' e"!- \i Ji'v 

'i 
úi iJ!üi J I u JvJrv

motivo aceito pelo tr,tunrcipio cie Crateús-CE.
15.?,2, A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o

Contrato, nc píazo estabetecido, su;eitará a Licitante à apticaçáo das penatidades p!'e"'istas no

Editat.
15.2.3. Se o ticitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabetecido é facuttado à

administraçãc rnunicipat convocar G ticitantes !'ernanescentes, !'espeitada a ordem de

ctassÍficaçáo fínat das tartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

methores- preços, preservado o interesse púbtico e respeitados os valores estimados para a

contratação previstos na ptanitha de custos anexa ao Termo de Referência'
15,3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros

cie aviso cios órgãos púbiicos municipais, na Íorma prevista na Lei Orgânica municipai, até o
quinto dia útit dó mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com

retação aos possíveis termos aditiYos.

ç 15.a, O Contrato só poderá ser alterado em conÍormiciade com o disposto nos artigos, 58 e ó5 cia

Lei n." 8.666/93.
íq 5 ô li.itânfe arrandn ralahr:dn n (^ônt!-âtô firr nhrioadn a aceitar. nas mê§mas condirõas. .--- -----; :5-'j--

pactuacias, os acréscimos ou supressões quantitativas que se Íizerem necesúrios, a critério cia

administração púbtica, respeitando-se os limites preüstos na Lêi n.o 8.666193 e alteraçÔes
poste!'io!'es, até 25% (vinte e cinco po!'cento) do vator máximo consignado no Contrato.

íó. DAS CONDIçOES E DO LOCAL DE ENTREGA.

í6.1. Conforme clausula 5" da nninuta do cont!'ato, rnencionada neste te!'nno de referência.

17. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
17.í. eonforme eiausula 8â da minuta do eontrato, meneionada neste te!'mo de referêneia'

FL IT

Í8. DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE
í8.'! . Conforme clausuta 9a da minuta do eont!'ato, mencionada neste te!'mo de referência.
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i 9. i . Coníorme ctausuia i 0" da minuta cio contrato, mencionacia neste termo de referênci

20. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N"

CONTRATO qUE ENTRE SI CELEBRÁ}ú' DE UM LADO A

Éncieruna MUNtciPAL DE cRatcús, ATRAvES DÂ

SECRETARIA DA
LADO A EIvIPRESA

E DO OUTRO

, PARA O FIM Q-UE A

SEGUIR SE DECLARA

Peto oresente instrumento, o Município <ie Cra19y1.- CE, pessoa jurí<iica-cie ciireito oúbiico

inãrió,-int rita no CNPJ/MÊ iob o no 
'ol 

.gaz.olotoool-67, com sede de sua Prefeitura Municipal

ni iua'Cet. Zezé 1141 ' Centro ' CrateúsicE, através da Secíetaria da 

-'

nãtt"itó-r"pr"sentada peio (a) respectivo 1a; Secretário (a)/Ordenador (a; de Despesas, Sr (a)'

ffi : . :: :. . ::'1:l'l li'.:" .j,wi,:Ê 
.iil 

i ÍP ::::. ::: i"''g':ü
rãpràseniuOa peio(a) Sr (a)..".."......, portador (a) do CPFiMF no ""'.'."""""' apenas

aánorináà. de contiatada, firmam entre si o presente termo de contrato mediante as ctáusutas

e condiçÔes a seguil' esr.abelecidas.

cúUSUI-I PRIMEIRA' DO FUNDA}íIENTO LEGAL:

1'1. Processc de Licitação, na mcdatidade Pregão Pres-'nciat tornbado sob o no 

-l -' 
em

conformidade com a Leí Fáderat N" 8.666193 -1ei das Lícítações Púbticas, c/c os termos da Lei

Éão"iàt n" 10.520, ae tltiltiooz, Lei comptementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei

Comptementar 147 de7 de agosto de 2014.

CiÁUStii.E SEGiJNüÀ . DO OBJETO E DÀ FOR'NA DE Ei{TREGÂ:

2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUlslçÃo Dl]t4llRlll: ..!.lT..1lc-o,sr
ÉeRRnraeNtas, Epl;s E MATERtAts DtvERsos DEslNADos A ÀÂNUTENÇÃO_ DA ILUMINAÇAO

...- irüàiiàÀ, iúNro a-setnrraaia DÀ INFRÂEsTRUTiiRA Do MUNicíPlo DÊ CRÂTEÚS-CE, tudo
- conformâ especificaçoei .ãntúr no Termo de Referência, constante no Anexo I do editat e da

proposta adjudicada.
2.2. O Íornecimento será cie iorma parcelacia.

CúUSULÀ. TEF.CE|P-À. - DO VALOF-, DO RE.ÀJUSTE E DO F.EEQUILíBilO ECONÔÀ{CO'FINÂNCEIR'O

i.t.ovatorgtobatdapresenteavençaédeR5-(-),aserpago
ãm-cóntãiíiãade com ô fornecimentó dos itens no período respectivo, de acordo com as notas

iiscais/ fatu!.as devidamente atestadas peto Gestol da despesa, acompanhadas das Certidões

Federais, Estaduais e Municipais, todas atuatizadas.
l.i.-O râtor do presente Contrâto não será objeto de reajuste antel-de decorridos í2 (doze)

,"ã-i a" ürEátio, nipótãse Àa quat poderá úr utitizadoo índice IGP'M da Fundação Getúlio

Vargas.
i.S]nEfquiiíaRio ECONôtoiiCO-FiNÂNCEiRo: Na hipútese üe sobi-evii-em fatús impiev'isivEis, úú

Ár"rirfuü pãrém de conseluências incalculáveis,- retardadores ou impeditivos da execução do

ãjustáàó, o, ainda, er..to-ãã fãrfa maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando átea



I CRATEÚS
PREFEITURA OE

Farendo Mais Por Vocé

dÉM * 3>t{<

econôrnica ext!'aordinária e extraccntratual, pcderá, Ínediante preedimentc administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditlvo, ser restalreteçida a retação que as pa!'tes
Pactuaram iniciatmente entre os encargos do contratacio e a retribuição cia Âciministração para a
i! !.!. ,--, r^^,^-i^ ,l^ Íâí.-.!ê-À.^ ^t^:^.:.,^^,t^ ^ -..!..-.-â^ 

,{^ ^^..:tít -,i^ ^-^-^Ê:-^JuJlcl I çr I rur rçlr ovcrlJ vv rLrrrrçlLll çri!u, úújEiLivoiiüíj d íiidíiu(er,çao cü eiqijiiioíiü çLuiiviiraLü_
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federat n.. 8.666/93,
atterada e consotidada.
3,4. lndependentementê de dectai'ação expressâ, fica subentendido que, no vaioi. pa
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUAR-ú - Do PRÂzo DE vcÊNclA CoNTRÂTUAL
4.1. O Contrato resuttante da presente Licitação terá vigência
vatidade até a entrega total dos bens. não oodendo ultrapassar
20xx.

31 ítrinta e um) de dezemb
a partir de sua assinatura

I

ELÁUsULÁ Õ-Ui,.iTA. DAs EO'.iOiçÕEs E DO LOEAL DE ENTR.EGÂ Do oBJETo oA LieiÍAçÃo.-^ 5.1. Os produtos deverão ser entregues na forma, prazo, tocais e horários definidos pela
'\- Contratante.

5.1.Í. A entrega dos produtos deve se etetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou destocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta devêrá estar
r{c.-,iíle mcnta n!rneirát ê q4!. !!ê.êÊ.âriãmâáfâ 5^r^!,.âã ^Âl^ CÂ.,Â+á/i^ t 

^.Àà^aA^. 
zla hactÉc:c|,\ur rLJuvq v J!r 

' 
rLvs:,Jr-i iqi i iLi ias üPi v-üijü Pitiii JçLi Çiüi iiii .vi Ui;i iüiiiii -üü irCJPrYfüf .

5.2, Os produtos serão rêcebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do
produto com as especificaçÔcs constantcs da proposta da empresa, marca, mcdelo, embatagem,
especificaçôes técnicas, e níveis de desempenho minínos exigidos.
b) Definitivamentê - apos a verificação de quatidade, da quantidade do produto e sua
conscquente aceitação, mediantc emissão do termo de recebimento definitiYo assinado por
ambas as partes.
5.2.1. No caso de a entrega ser efetuada poÍ terceiros o recebimento será conforme descrito
acima, no entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá tamhÉm ser efetuado
concomitantemente, desde que esteja presente um representante da empresa fornecedora e
que os prociutos sejam cieviciamente conÍericios, coníorme ciescrito acima.
5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a- partir do recebimento da ordem de compra emitida peta secretaria contratante, na forma, nos

\- locais e horários ciefinidos especiÍicados na reíericia orciem cie compra.
5,3.1. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.-1.2. Por ocasião da enr-!'ega dos p!'odutos, o fornecedor deverá apresentar recibo er,n 02(duas)
vias, além cias respectivas íaturas e Nota Fiscal.
5.3.3. Para os produtos objetos deste termo contratuat, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal
por Anexo em nome da Prefeitur-a Municipal de Crateús, com donnicílio na,^ry, Ce[ lezé, 1141-
Bairro - Centro, inscrita no CNPJiMF sob o no. 07.982,036/0001-67, parc a entrega dos produtos,
deverão ser atendidas as exigências do editat.
5,4, A fiscalização do Cont!'ato será exercida por- Servidor do rnunicípio, designado peta
Ordenadora de Despesa.
5.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias consecutivos, peto (a)
responsável peto acompanhamento e fiscatização do contrato, para eíeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na p.oposfã.
5.ó. Os produtos poderâo ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as
especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

ê-

PREGÁO

fL iP
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azo de 5 (cinco) dias consecutivos, a ccnta!' da nctificaç
ôrêlt ll7ô da apticação d nenalidn des

ão da contratada, às suas custa

5.7. Os produtos seráo recebicios cieíi nitivamente no prazo cie 2 (ciois) ciias co

-^^+- ,] o íêcêbimênto pi'oviiríio'^-)
5.8. O exercício da fiscalizaçáo ou o acompanhamento será exercido no interesse do Muni

não exctui nem reduz a responsabitidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, incIu

Peíante teíceiíos, poí quai3quei' iríegu taridades, danos resultantês dê impêífêiÇã -:^^r lllclt

vlcios redibitórios e, na ocorrência destes, náo imptica corresponsabitidade do Poder Público ou

de seus agentes e DreDostos'
5.9. A ContÍataiite se resei'vâ o dii'eito de i'ejeitai'no todo ou em Pai'te o produto enti'eg'üe, sÊ

em desacordo com os termos do Editat e do respectivo Contrato'

i.iO.-õrrãi*rãi exigênciai da fiscatização lnerentes ao objeto do C_ontrato deverão ser

pioniuÀ"nt"'.tenOiOãs p-eü Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada

ã ãpãrài, corrigir, tuusfiüit, it .À 
",pent"s, 

no todo ou em parte' 9ld9 se verificarem vícios'

,ieiÜiài óu inco-rrecões, sem Drejuizo oa aDtrcaçao cias oenaiiciaoes cabíveis..

5,,11, Os produtos qr"'n* át"áãerem às especificaçóes deste termo contratua[ e que forem

\ - recusados oeto servidoi ãsponãret peto recebimento no momento da e.ntrega deverá ser

- ;;;otffi""pão-ioi.ã."0ãi-nã prrio cie até 5 (cinco) dias consecutivos, contados cio

recebimento.

ELAUSULA SEX-TA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

6.1 . As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotaçoes orçamentarias:

a)
ô,,l.t. pur. a aquisição dos produtos etencados nesse terrno contratual será utitizado o elemento

de desPesas no xxx)«mo(.

CLÁUSULA SÉTIÀ,IA. DO PAGAIáENTO

;1.ô6c;;;nió r"ra-"rãir.ao em até 10 (dez) dias do mês subsequente ao adimptemento da

oôrig.çã; e encaminiriÃãnto ou ciocumentação tratacia neste subitem, observacjas as

disposiçoes oeste terro contratual, através de'crédito na conta Bancária do fornecedor, de

acárdo com os valores ccntidos na propoeta de preçc do licitente'rencedor.

7.2. A fatura .onrtuiá ói iteni fornecidos nó períooo, cie acorcio com o quantitativo

efetivamente entregue
u - 7.3, l.la hipótese de anr.ecipação cu atraso de pagamentc, será. de"4da a atuatização mcnetáriat ;;;;i;r';fi'r-.;;61 o,ói*, iour" o vator da prãstaçao vencida, por cada dia de atraso ou de

anteciPaçáo.
1.4, par ocasião da reatização do fo!-necimentc o contratado deverá apresentar !'ecibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscat. A Fatura e Nota Físcal deverão ser emÍtídas em nome da

àiãiàitr. r*unictpãt aã êraieút, .o|1r domicítio na Av. Cet Zezé, 1141- Bairro ' centro, inscrita

no CNPJ/MF sob o nã. 07.ó82.036/0001'ó7, acompanhado da .seguinte documentação:

.iorpànÍ.0.r aas Ceiiiàoei rãàerais, Estaduãis e Municipais do ticitante vencedor' todas

atuaiizacias, observacias as conciiÇões cia proposta'

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

8,1. Fornecer. os p;odutos dessé telmo cont!'atual de acordo com os p!'azos e condições

estabetecidos na ctausuta 5u deste termo contratuat, e em conformidade com as condiçês

ãiiàúeteciaas no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

(,-
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8,2. lÂanteí duran'.e tcda a execu

obrigações assumidas, todas as con

Licitaçóes;
da FIsCALIZÂÇÃO na inspeção do foi'necimento, pi'êsta i i\ru, Pr \.,l llq3.4. Facilitâi'â âção

esctarecimentos que forem soticitados peta CONTRATANTE;

8,5. Responder, Perante as teis ügentes, peto sigito dos documentos manuseados, sen

CO}{TRATADA não devei'á, mesmo aPós o téi'mino do CCI{To^ÂTC, sem consentimento Pi'évio

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documen tos ou informaçoes especificadas no

DA ráerafo anterior. a não ser oara fins de execucão do CONTRATO;
eguiai'idades aPontadas Pela8.6. Pi'ovidenciai'a imediata coi'i-eção das deficiências e/ ou i i'i'

das na

contratante;
ã.1.-Oiipó.i6ltizar. a quatquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos'

seguros, encargos to.,'.ii,-truUàfu'istas e preüdeniiários retacionados com o objeto do

;:JHHI, nas mesmas conciicôes. os acréscimos ou suDressóes quantitativas que se fizerem no

fornecimento, até 25% (üt-t; ;ti*" pot' ."ntoi do vator iniciat atuatizado do Pregão, na forma

g. do I í " do artigo 65 da Lei n' 8.óó6193;

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

9.,!. A Cont!.atante r"-of,;iã; tãp*.ú., à Contratada todas es condições necesgár'ias ao

pieno .rmprimento das 
"Orig+O"i 

Oáorrentes do Termo Contratuai, consoante estabeiece a Lei

ne 8.6ó6193 e suas atterações posteriores;

9,2. Fiscatizar e acornpanhar a execução do obietc cont!'atua[

9.3. Comunicar a Contiátãàa toda e quatquei ocorrência retacionada com o fornecimento do

áLiãt*ónir.trat, ditigenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.4. prcvidencirr or pú.*u.,tos à Con'.raiaCa à vÍsta das Nctas F'iscais ,/Fatu!'as devidarnente

atestadas Peto Setor ComPetente.

CLAUSULA DECIMA - DAS SANçÔES:

10.1. O ticitante que ensejar o retardamento da execuçâo do. certame, não mantiver a proposta,

íaihar ou írauciar na exãução cio Contrato, comportár-se cie mocio iniciôneo, Íizer ciectaraçáo

fatsa ou cometer frurd;ii;;ú gãrãntiao o direito prévio da ciração e. da a.mpta defesa, ficará

impãaiao de ticitar e contratai ãom a Administração, peto-prazo de. até 2 (dois) anos, enquanto

g, p"iJrrur", os motlroi ãeiài,,inunt"t cia puniçáo oú até que seja promovicia a reabititação

- 'pãrãnt" a própria autorià;áà que apticou a penãtidade, sem prejuízo das muttas previstas no

ãditul 
" 

no te!'mo de cont!'ato e das dernais rnminarÃa< laoeis

'Í0.2. A Contratacia íicará, ainda, sujeita at s"guiniãi penãiiãã.i"t, ", caso de inexecução total

ou parciat ao contràtó erro dé execuçãã,. execução imperfeita,. mora de execução,

inadinnptennento .ontruirit ãu nao ".eraciaade'das infoinnaçoes prestadas, garantida a pr'évia

defesa:
| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.óó6193, poderá ser

apIicada nos seguintes casos:
ãiããiãrrpiirã.to das obrigações e responsabitidades assumídas na [icitação;

Éi ;rü; kàrênc1as que possam acaÍretar transtornos ao desenvolvimento das obrigaçÕes da
-ântr"tunt", desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

[ _ Muttas (que poderãã sãi ,..ã[nio.i em qualquer ágência inteelante !1.feae Arrecadadora de

Receitas Fedei-ais, por meio,ie Dúcumentú,je Âi-r-ecaJação Muniiipai - DÂm, a sei- preenciiirjo rje

acordo com instruçÓes fornecidas peta Contratante;;
a) de l% (um por cento)iobàã vátor contratuat totat, por dia de atraso na entrega do objeto ou
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ctáusula ou condiçáo cio contrato, náo esPecificada nas ciemais aiineas cieste inciso, apti

:iThtiffi:ltrllt."n,o, do vator contratuat,toral do exercício, peta_recusa em corrigir

quatquer produto releitaaãl caiacterizando-'" t-|."ã'ià'ãsã a co"áçào não se efetivar nos 5

(cinco) dias qr. r" r.gu'iãil ict;ããt comunicaÇào foi'mal da i'ejeição;

ltt - susDensão r"|lloorili,'á"-i:tniãiãitr";ilticitação e impedimento de contratar com o

iirnliioi'o de crateús orazo nâo suoerior a 2 (dols) anos:

lV - Dec,raração de inidoneidade pai.a ticitar 9r_1111rãt.,. 
com a Administi'ação Púbiica' enqüai1to

oerdurarem os motivos à"t"'tinunt"' da punição "' tte q'" ieja proúovida a reabilitação

Derante a autoridade que apticou a penatidade, a-"oãitãír"riúrciíento à Administração petos

prejuízos resuttantes ";"p;i; 
d" á*orrido o p'á=ã-aí*niao apticada com base no inciso

anterior' ;eeurado o ciireito ao contraoitór'io e à amp(a

iiÉ;I",lltrii,iltr'x'|.'l:Hx1,Têi[1'l;g:',:"ffi;;"'*;;;;';ü't" 
n* in'iios r' rre ilr

r.- do item 10.2 supra e ro taãl alai torridôs pt" ' 
ttGaà prevista no inciso lv do mesmo item'

10.4. o vator da murta apticada deverá 
-ser 1".o110ãããf"souro 

Municipat.no prazo de 5 (cinco)

dias a contar aa notltiáaçãã ou decisão do. recurio. se o vator da mutta náo for pago' ou

depcsitado, ,urá ,r'."o'Jil;*'t" ãã;tacc co pt!tÃãt't" a que 3':?lt',11'c' fazer jus' E:'n

caso de inexisrencra d i;;;;i;ià.ià àe creoito áitontrut.ou, o vator devido será cobrado

administrativam"nt" or-in*liio ãoÃo oirio. atiua ãã rvrrnicipio ã'.ourado mediante processo de

n:XÍte;"#"fi,iJT:f,ili,trj?i{i}_ã, item 10.2 supra, poderão ser apticadas às

;;;;t;t;rã.em'razào ào contrato objeto desta licitação:

;f õ;;i';tã;'.ios irici"-os, visan'do fru*'rar os cbjetivos da licitação;

ll - DemonstÍarem nâo possuir idoneidade para ;;ilü; com a Administração Púbtíca' em

Íl.ygl:"*r t'fl:T;1'..*t1111,,,". *. praticarem, por meios dorosos, fraude fiscat no

recothimento de quaisouer tributos' tráo ser apiicacias
iO'ó. As sançoes p*úttit noi incisos i' iii e iv cio item Í0'2 supra poot

juntamente com a do ilã li dá mesmo item, i*rtiàài a defesa preüa do interessado no

respectivo processo,. no prazo de s (cinco) dils t1i9is'

\_ .10.7. A [icirante aoluciiáatária que se recusar, iniuitiricadamente, em firmar o contrato cientro

do prazo de s (cinco) áü;i;r;i-.ai aa notlrliãiãàí* tn" seiá encaminhada, estará sujeita

à nnutt-a de 5% (cinco po!' cento) do valor total adj;ã;;;ã' 5i+t3;" das dennais penalidades

;;ü;;;"; ;àii.,"'i'it aáttumprimento totai cia obrigaÇão assumroa'

10.E.AssançÕespre"isüsiãiünílô.i,,p.."ã";;pilã.ásdemaislicitantesque,apesarde
não vencedoras, o"nni* . ,ã!. convocadas par..."iJãi"Ã o Termo de cont'rato' de acordo conn

este editat, 
" 

no pr.ro'J"-aiiü;;;tã; 
"ii,o) 

horas comunicarem seu desinteresse'

CLAUSULA DECIÀIÂ PF.IÀT.EIRA' DA ALTERAçÃO CONTF}TUAL:

11.1. Quaisquer atteraçõês que venham. *o,,"i neste instrumento serão êfetuadas mediante

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCII,IA SEGUNDA . DA RESCISÃO

iii. a rescisáo coi-rtratuai po'jer á ser:

fl.iT

^..r N ai: l

!Llii)-.
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12.2. Nc casc de inexecuçãc total ou parciat do ccntrato, o qual enseja sua rescisãc corn

cnn(êa1llênrr âs contratuais e as .rrêviqtâ< êm
i -"_--- - ' lai, nôs. têrmírç do art-. 77, ficam reconheci

direitos da administraçáo, consoante art. 55, iX da Lei n. 8'óóói 93

'!2.3. Detei'minada poi'âto unilatêíât e ÊscÍita da conti'âtântê nos casos e numei'ados nos i

mediante autorização escrita e fundamenta
píocesso ticitâtório, desde que haja conveni ênc

a Xll do art. 78 da Lei Federat n'8.666193;
12.4, Amigávet, por acordo entre as partes,

autoi'idade competente, i'eduzida â teÍmo no

da Administração;
ii.s, e;n casode rescisão Drevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8'6ó6i93' sem oue

iãjã *tpã ào CCNrn^rÀOb, rãrà 
"ttu 

ressai'cida dos prejuízos i'egiilamentares comprovados,

quando os houver sofrido;
12.ó. A rescisão contrat;ât de que trata o inciso I do art. 7E acarreta as consequências pÍevistas

no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666193'

CLÁUSULÂ DECiillA TERCEiRÂ- ÚA FiSCÀLI-ZACÃO ÚO CONTRATO:

1i.í. a execuçao ao coniáio será acompanhãda e fiscatizada peto (a) o (a) Servidor (a) Sr (a)'

t- xxi-<ir*<* Lspectatmenià-a"riinàOo ia) peto Secretário(a) Municipat -de 
X11çC(, de acordo

- com o estabeiecido no Art. ó7 da t-Iei 8.OOoiS3, cioravante denominado (a) iiscai de contrato'

CLAÚSUI-A DÉCIT.A qJAPJA. DA PUB'-ICAçÃO

i+.r. e puoticação ciô presente Contrato é cie responsabiiiciacie cio CONTRATANTE e devera ser

efetivada por extrato, .o Oúaó de imprensa oficial Municipal, como con-dição indispenúvel para

sua eficác.ia, noe te!-rnos dc [arágrafo único dc ar-t. ó'! da Lei Federal no 8.óó619].

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
,!5.1, O foro da comal.ca de crateús é c competente para dirimir questês decorrente: da

eiecução deste Contrato, em oÉeàiência ao disposto no S 2" do artigo 55 da Leí 8'6ó6 de 21 de

junho de Í993, alterada e consotidada.
15,2, Dectaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exctusiva de acordo entre etas Cetebrado, assinadO o presente Contrato juntâmente com aS

testemunhas íirmacias. Crateús - CE.

CRATEÚ5-CE, 
- 

de 

- 
de 

-
Secretário (a)/Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal da

CONTRÁTANTE

Razão Social
Representante Legat

CONTRAÍADO

Testemunhas:

1. NOME

Z, NUME

CPF

Lrr
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ANEXO r AO CONTRATO - ESPECTFTCAçÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N"
ETúPRESA:

CNPJ:
ENDEREÇO:

+
PREGÂO

IE rç.

rn

F

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DOS TTENS UND ÀAARCA

Crateús - CE, 15 de setembro de 2023.

vR.
QNTD VR. TOTAL

tt\II

il,,W,-Gitmar
Ordenador de Despesas da Secretaria MunicipaI da lnfraestrutura

Vator Total RS XXXX (XXXXXXXX)

/t-
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Prezados Senhores,

Apresentamos à Vossa Seúoria nossa pÍoposta de preços, conforme planilha em anexo, referente ao

rfriCio PRDSENCIAL x'»oviozi, com abertura no dia """""' de """"-' de """"' às

-,- 
;;.;., iorário local, conforme especificações constantes cio anexo l' paÍe integrante cieste

processo.

objero:SELEÇÀODAMELHORPROPOSTAPARAREGISTRODEPREÇOSVISANDO
FUTURAS E E'ENTUATS ÃqurSrÇOeS DE MATERIAIS ELETRICOS, FERRAMENTAS'

Epi's E iviÂrERiÂis »rvÉnàôs »rsin'ianos A ivíAi'iurENÇÃg ^»1 -tit1i1NAÇÃo
FÚSLTôA, ruNTO A SíCúTANTE DA INFRAESTRUTURA DO MUMCIPIO DE

CR ATFI,IS

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Carta de APresentação)

Loeal e I)ata
A Prefeitura MuniciPal de Crateús

iti"g""ii" . Eqripe áe Apoio do Seror de Licitações do Município de crateús -ce

v aroÍ loul I(] )üffiC\T)ffi)ÜüX

-unde

VALORGLOBAL:R$-( POREXTENSO)'
VALIDADE DA PROPO-TA: 

-L---_) 

DIAS'

r O licitante declara que tem pleno conhecimento, aceitação e cumpriní todas as obrigações

contidas no Anexo I Termo de Referência deste Edital

o o licitante declara que nos pÍeços ofertados estão incluidas todos os custos necessários paÍa o

atendimento do obieto desta iiriàçao, bem como, todos os impostos, €ncargos. trabalhistas,

pi."ií.""ie"*, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer

outÍos custos ou despesas que incidam ou venham a 
_ 

incidir direta ou indiretamenÍe sobre o

túecimento <Íos pró<iutos^ 
-constantes 

ria proposta, abrangen<io. assim, torios os custos com

materiais e/ou serviços necessários à execuçãô do objeto em perfeitas condições de uso e a

manutenção destas condições durante o prazo de contrâto

VALOR
t!t Ill!

VALOR
Ui'ÍITÁRiOMARCAQNTDESPECITICAÇÁO UNIDITEM

DADOSDAEMPRESA:

CGFCNPJ
Conta Corrente:A enclâBanco

E-mailFone/Fax
TRA'N TOED oCTURAASSINAARAPSAN IrELsRE POIX)ADOSD

Pr ente Sociai) o Comerciai Kua/Cidacie/uFICEP

Rta
e

?
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Nome do Representante Legal

CPI n'

CPF n'RG n'Nome:

,..§

PREGAO

Rrf
?

M

+
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ANEXo-IU

ITEM 1) Modelo de Declarrção:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMf,NTO

nnct,eucÃo

(NoMEEquerrtceçÃoDoFoRNECEDoR)'DECLARÂsobaspenasdalei'paratodosos
fins de direito a que se possa presrar' especialmente para 

^fazer 
provâ em processo licitatóno N'

xxxxxxxxxx. junro ao v*iiiã a"'b!í"*,-r.,4" do Ceará, o seguinte: ( l) que dá ciência de

que cumpre plenamente o, "[ui'i'o' 
de habilitaçao consuntes do insmrmento convocatório' (2)

que tem pleno ccnhecirnentc-Je-ü;; ;; p*âr".tr"r e elen:enlcs dc Edital e dcs prcCutcs a s3rem

ofertados no presenre..nuÃL liritutorio; e (3) que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste edital'

Pelo que, por ser a oxPÍessão da verdade, firma a presente' sob as penas da Lei

... .... .. (CE),,.. de .,....,..., de20-'

DECLARANTE

PREGÃo
6FL IP

c

A It,

F

qR
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()IIT()R(IANTE:<NOMF.DAFMPRESA,(INPJeENDERF'ÇO>nesteatorepÍesentadâpor
seu (titular, sócio, diretor ou-,.pt"ttntuit"), Sr'' NOVff'' quaiificação (nacionalidade' estado

civil, profissão, RG e CPF)

\- oüToRGÀüo: .IioivíE Do cREDÊi.iciAÍ'ro> quaiiÍioação (naoionaiidaiie' estado civii,

profissão, RG, CPF e endereço

ANEXOIU

ITEM 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCLAMENTO

PROCURAÇ Ão

(cE), . . de 20

OUTORGANTE

poDERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para repÍesentá'lo j unto

u"-l,l*r.ip;" C. ôroieu., pcCenOo o me.*ã, assiliai propos'.as, atas, Contiatos, §nirogaÍ durante o

procedimento os documentos de credenciamento, amostrâs, envelopes de proposta de preços e

documentosdehabilitação,u,.in.*toauadocumentaçãonecessária,comotambémformular
ãfa*r a iances ver'oais áa praço" e praticar iodos os derriais atos ileÍtiiieiltes ao ceítaiile eiit liofiie

da outorgante que se tizerem'nealr.a.io. ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor

;;;,r*._";;;. !. qu" po, i*çr-a" ^iigo 
rz5 do Cócligo Civi! está ob.igado a §âtisfazer tôdâ's as

obrigações contraídas pelo outorgado'

FLtf I
o-

4a

?
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\- (NoME E eUALIFICAÇÃo Do FoRNECEDoR), DECLARA:

a) sob as penas cia lel, para todos os lins rie direrto a que se possa prestâr. especraimente.para lins

áL prouu à. p.o..rro iicitatório N.o xxrrxxxx, junto ao Municipio de Crateús, Estado do Ceará'

qr., 
". cumpnmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 2711011999, publicada no Dou de

islíonsss, e ao inciso x)o«II, do artigo 7, da Constituição Federal, úo emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

i.iezesseis) ariÕs erri tia'úaiiio aigúiii, saivú ria coririição de apieridiz, a pariii íje i4 (quaiorze) altos,

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especialmente para f,tns

de proua .* pro""rro iicitatório, junto ao Município de Crateús. Estado do Ceará. que concorda

integtalmente com os termos deste edital e seus anexos;

c)qrreinexisteqlralqtterfatosrlpervenienteimpeditivodenossahabilitaçãoparapaÍiciparno
piesent" certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar

àcorrências postenores. nos termos do art. 32, §2', da Lei n." 8.ó66193. Pelo que, por ser a

expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

ri) coúecimento <ie to<ios os parâmetros e eiementos <ia descriminaçâo <ios serviços a serem

executados e que sua pÍoposta atende integÍalmente aos requisitos constantes no edital

ANDXOIU

ITEM .1) Modelo de Declaraçâo:

DOCTMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÂO

DECLARACAO

À-

DECLARANTE
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ITEM 4) Modelo de Declaração:

§ome/Razão Social), inscrita no CNPJ no

representante legal. o(a) Sr( a)
Carteira de Identidade n'

-CE,

-B

EME$T:'J

,por intermédio de seu

porlado(a) da
DECLARA,

de
tos

de 2023

--Í+

ANEXUU

sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa

pequeno poÍe nos termos da legislaçã,o vigente, não possuindo nenhrm dos impedimen

previstos no §4 do artigo 3'da Lei Complementar no 123106.

e CPF no

de

(Representante Legal)

ê'

C}

P

FL 1f
?

A
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SI CELEB
A MIINI(IIPAI,

SECRETARIA DA
EDO OUTRO LADO A

EMPRESA PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateús - CE, pessoa.; urídica de direito publico interno,

inscnta no CNPJMF sob o n" 07.982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura MuniciPal na Rua

CeL. Zezé il4i - Centro - CrateüslCE, através da Se
neste ato

ANEXO TV- NÍINUTA DE CONTRATO

CONTRATON
CONTRATO QUE ENTRE

IIM T,ADo A PRF,FEITIIR

CRATEÚS, ATRAIES DA

representada Pelo (a) resPectivo (a) Secretario (a)lOrdenador (a) de DesPesas,

aqui dencminada trôtânte, e dc outlo lado

cÍetana da

a

sr( )a

estabelecida na inscnta no CNPJ /\t[F sob o n" neste ato representadâ

portador (a) do CPF/MF n" penas denominada de contratada,
pelo(a) Sr (a)

firtiani ei'rtre

estabelecidas.

si o preieite tenno de contrato lne,iiairte as c,iáusulas e coiidiçôes a seguir

E, CC]'iÔI'fi C C.FD.IÂ}{C EIRO a ser pago
3.1. O valor global da pÍesente avença

em conformidade com o fomecimento dos itens no Período respectlvo, de acordo com as notas

fi scais/laiuras deviciamentc aicstadas pcio Gcsttlr cia desPcsa, aoompaúaüs das Ceríidões

Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas

3.2. O 1or do presen-te Contrato não será objeto de reajuste a4tes de decorridos 12 (doze) neses

naquai poderá ser utiiizacio o in<iice IGP-M da Fundaçâo Geúlio Vargas

CLÁUSI'LA PRINíEIRA ' DO F-ú{DAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, no LãaaiOoa" Pregão Presencial tombado sob o no /-' em

conformidade com a Lei r.o*àitü[.ãot Di ]L"i das Licitacões Públicas, c/c os termos da Lei

Federal no 10520, de tliolôíoi,r-titãrnpr"**tu' no 123 de 14 de dezembro de 2006' Lei

Complementar 147 de 7 de agosto de 2014

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO OBJETO E DA FORMA DE ENTREGAi

21 constitui objeto do pãil;;"* a AQUISçÃo DE MATERIAIS ELETRICOS'

FERRAMENTAs, EPI's E üArÉRúiíówensos ÚiirNeoos A MANUTEII-ÇÀo oe

TLUM'NAÇÃ. prmr-rco,'"iiffiô' e 
-sÉCnerenlA DA INFRAESTRUTURA Do

jú.üNicÍpio DE cRÀTEijs-cE, rudo conforme especriicações condcias no Termo cie Referência'

."rrã* ," a"exo I do edital e da proposta adjudicada'

i,2. O fo*""i*.nto será de forma parcelada'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR' DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO

édeRS

cio seu Pregào, hiPotese

3.3. REEQUILÍBzuO ECONÔMICO. FINANCEIRO: Na hiPótese de sobrevirem fatos

I Ínprevlsíveis, ou Prevlsí.;eis pcrém de ccnsequências incalcu!áveis, re"ardado res cu irnPditívos

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do PrinciPe,

confizurando álea econômica extraordinária e extrâcontratual. Poderá. mediante Drocedimento

Ê.tf
o

adrrrini strativo onde ieste demorrstrada tal situação e tem'o aditivo , ser restabelecida a relação que
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as PaÍtes pacturam inicialmente entÍe os encaÍgos do contratado e a retribuição da Admini
para a Justa remuneraÇão do fomecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio econ

financeiro inicial do contÍato, na forma do artigo 65 , II, "d" da Lei Federal n.' 8.666193, alÍ
consolidada
14 Independentemente de deelara,çâo exPressa, fica sr.rbentendido que, no valor pago pe

contraÍânte, estão inclüdas todas as despesas necessárias à execuçâo do contrato,

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCLÀ CONTR{TUAL
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo

vaiiciarie até a entrega totai cios bens, não p«ien<io uitrapassar 3i (trinta e um, de <iezem'oro <ie

20)o(.

CLÁUSULA QUTN 'A - DAS CONDIÇÓES T] DO LOCAL DD, EN,IR"L'GA DO OBJE.I.O

DALICTTAÇÃO.
5. L Os produios dci'cião scÍ ci'iticgucs na lcrma, prazo, locais c horáíios dclinidos pcla

Contratante.
5,1.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos

sisiemás, ,eCr.rrS Ou {eSlOCa-eniOs. HavendO neCessidade dc inierrupçãO, esta dcvçrá esiar

devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário/Ordenador de Despesas.

{ ? ôc nrôdlll.rs serâo recehidoç da seorrinte for!1a:
-,.:. --_-- í: 

_.-j; -i

a) provisoriamento - no ato iia entrega, para efeito de posterior venficação de conformi«iade do

produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, embalagem,

especihcações técnlcas, e nl';ets de desernpeúo mimnos exigidos.

b) Definitivamente apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua consequente

aceitação. mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por ambas as partes

5.2.1. )io caso de a entrega ser eÍêtuada por teÍcêiros o iecebimento seú confonne descrito acima,

no entanto, o recebimento provisório e definitivo poderá também ser efetuado concomitantemente,

desde que esteja presente um representânte da empresa fornecedora e que os produtos sejam

devidamente conferidos, conforme descrito acima.

5.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de ate 5 (cinco) dias consecutivos, contados a

paÍir dore-cebimento da ordem de compra emrtida pela seeretaria coútÍatante, na, forma, nos loeais

e horários definidos especificados na referída ordem de compra.

5.3.1. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo

5.3.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em O2(duas)

vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.

5,3.3. Para os proàutos objeios «ieste termo contraruai, cieverá ser emitida Fatura e Noia Fiscai por

Arexo em nome da Prefeitura Municipal de Crateús, com domicílio na Av. Cel Zezé, 1141-Baino

- Centro, inscrita no CNPJMF sob o no. 07.982.036/0001 -67 , paÍa a entrega dos produtos, deverão

ser atenúdas as extgêncns do edrtal-

5,4. A fiscalizaçãõ do contrato será exercida por servidor do município, desigrado pela
/\-t--^l^-^ l^ Í-\----^^\Jr \rvl(r\rur4 uv vvrPvro.
5.5. Os produtos seião recebidos proüsoriamente no pfitzo de 2 (dois) dias consecutivos, pelo (a)

responsável pelo acompanhamento e hscalização do contrato, para efeito de posterior verificação

de iua uoniormirlatie com as espeoificações uonsianícs nesie Termo de Reierência c ra ptupüsiá

5.ó. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

esne.cificacões constantes neste Terrlto de Referência e !ra, proposfa, devendo ser sústituidos no
-_i--__--_ r_--
pràzo de 5 (cinco) ciias consecutivos, a contar cia notificação cia contratacia, às suas custas, sem

l
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prejuizo da aplicação das penalidades 
.

i i' ói o.oOuto, serào reóebidos definitivamente no pr.\zo de 2 (dois) dias consecuttvos,

do recebimento Provisório
5.8. O exercício da fiscalização ou o acomPaúamento será exercido no interesse do Munic

usr
não çx-clui nem redr,tz a responsaLrilidade da ContraÍada or-l de sett agente ou preposto, incl

perante tercelros, por quaisquer inegularidades, danos resultantes de imperfeição tecnica, vícios

redibitórios e, na ocorrência destes, não imPlica conesponsabilidade do Poder Público ou de seus

agentes e prepostos.

5.9. A contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em paÍte o produto entregue' se em

<iesacor«io com os termos tio Eriitai e cio respectivo Contrato'

5.10. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser

pr"""ÀÃ"ããndida-í peh c;;;J;; ;;; ônus para a contratante A contratâda e obrigada a

Íeparar, comglÍ, substttutr, às suas expensas, no todo ou.em paíg' onde se venficarem vlcros'

defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis

5.1 1, os prcdutos quc não ot"1ncaiE. ls cspccrficaçõos dcstc tcrii-,o con'.iâfüal c quc forcm

recusados pelo servidor ,.ü;r;;;l' p;io ràcebimenro no momento da entrega deverá ser

substituído pelo rorn...0o, nJiã ãe ate 5 lcinco; dias consecutivos, contados do recebimento,

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: .

ãi. Àõrp"r^. çontratra,is correrã,o por conta das seguintes dotaÇões orç4,mentarla-s:

a)
9.l,1.Paraaaquisiçãodosprodutoselencadosnessetermocontratualseráutilizadooelementode
despesas no xxxxÉYxxxx.

CLÁT]SULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento ..ra .r.úão-.-*-utí lc to-r) dias do mês subsequente ao adimpleir,ento da

obrigação e encaminhamento du Jo.ur.ntuçao t*tuou neste subitem, observadas as disposições

deste termo contratual, ut.u'et at t'gdito nà Conta Bancária do fomecedor' de acordo com os

valores contidos na proposta de preço do I icilante.vencedor'

j.2. A fafiraconstará o. it.ri. io*ãúos no período, de acordo com o qrÉntitativo efetivamente

iilKli,ru"* de anrecipação ou âtrâso de pagamento, será devida aainlização moneuíria do

valor faturado em 0,03%, rLú" o uuto, da'pÃstação vencida, por cada dia de atraso ou de

?iiffil?r," darea\zaçáodo fomecimento o conrraÍado deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectivo i.ioru fircãi]Á e"il* 
" 
i.l"* riscai cieverão ser emitidas em nome ria Prefeitura

Municipal de Crateús, 
"orn 

Oo-"ilio na Av Cel Zezé' 1141- Bairro - Centro' inscrita no

C*.J^,,F sob o no 07.982 ô'dÀ00i;r, ãcompanhado da ieguinte documentaÇão: acompaúadas

das Certrdões federals, CtãJ.,ui' e Mumórpars do lrcitante vencedor' todâs atuahzadas'

observadas as condições da proposta

CT-Á TSUU OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DA-CONTRATADA

8.1. Fomecer o, proorto''-d1;;;;"' contratual de acordo com os prazos e condições

esia,oeieciclos nà olausuia 
'5JJ"rt"'t".*, 

contratuai, c em úonfofiniriade oom as contiições

estabelecidas no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame'

g.2. Malter d,_'ante toda . "---*ria" A" 
"t:.to 

conitu,t.,u,t, eln compa,tibllidade con as obngações

assumicias, todas as condiçõe.ã. iririiiruçaL e quaiiircação exigicias na Lei <ie Licitações;
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8.4. Facilitar a ação da FISCALTZAÇÃo na inspeção do fomecimento, prestando, pÍontam

os esclarecirnentos que forem solicitados pela CONTR]^TA-\ITF;

8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documento s manuseados, sendo q

CONTRATADA não deverá, mesmo aPós o término do CONTRATO, sem consentlmento p

contratante;
8.7. Disporubilizar, a qualquer tempo , toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encâÍgos soclals, trâbalhlstas e prevrdenciános relacionados com o ohjeto do

por escrito da colITR {T.^,NTE, fazer uso de quaisquer dccurnentcs. rcu informações

àspeciÍicadas no parágrafo anterior, a não ser para tins de execução do CONTRÁTO;

8.à. providenciar a imediata correção das dehciências e/ ou inegularidades apontadas oela

CONTRATO;
8.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no

fomecimento, alé 25o/o (vinte e óinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do

§ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

cLÁusuLA NONA - DAs oBRTGAÇÔrs »o CoNTRATANTE
9.1, A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento tÍas obngações dicónentes do Termo Contratuai, consoante estabelece a Lei na

8.666193 e suas alterações postenoresl

9,2, Fiscalizar e acornpanhar a execução dc obleto contratual;

9.3. Comunicar à coniratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências coÍretivas;

9.4, providenclar os pagaÍientos à Conua'rarja à vista das i.iotas Fiscais ,iFaitiras devidanieiite

atestadas pelo setor competente.

CLÁUSULÁ DtrCIMA - DAS SÂNÇÕES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaragão falsa

ou cometeÍ fraude hscal, gaÍantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará impedido

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) ânos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição or-! ate quÇ seja promovida a reabilrtação perante a própria

autoridade que aplicou u p.nilaú., re* p.eiríro das multas previstas no edital e no termo de

contÍato e das demais cominações legais

10.2, A Contratada ficará, ainda, sujéita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

tontraiuai ou não veracitia<ie <ias iniormaÇões presiâdas, garanticia a prévia «ieiesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) desóumpnmento das obngações e responsablhdades assumidas na ltcltaçâo;

bj outras ocorrências qu. por.uÍn âcalretar transtomos ao desenvolvimento das obrigações da

ContÍatai-itc, desdc quc não caiba a aplicação dc sanção mais gravc

II - Multas (que poàerão ser recolhrdas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas reàeraii, por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM, a ser preenchido

dc aeordu com insiruções [ornccidas peia Contraiârte);

a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou

indisponibilida,de do mesmo, limitada a, t0% do mesmo valor;

4
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bi) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a_

cíáusula ou cond'igão do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso. apli
q

dobro na rerncidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual

produto rejeitado, caracÍenzando-sc a Íeeusa,

que se seguirem à data da comunicação formal
III - suspensão temporária de participação

total do exercício, pela recusa em conigir qualquer

caso a correção não se efetrvar nos 5 (cineo) dias

da rejeição,
em licitação e impedimento de contÍataÍ com o

Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Dàclaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos <ieterminanres <ia punição ou até que seia pÍomovida a reabiiitaçâo perante

a autoridade que aplicou a penalidade, dêpois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos

resultantes e dàpoii de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior'

to s No pÍocesso de aplrcação de penahdades e asseguÍado o dlrelto ao contradltÓrlo e á ampia

defesa, gaiantidâ nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstâs nos incisos I, II e III

do itcm-I0,2 supra e ib (dcz) dras comdos para a sanção picvista no inciso I'"'do mcsmo itcm

i0 4. O ualor dà multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)

dias a contar da notifióação ou decisão do recurso. se o valor da multa não for pago, ou

depr,rsitado, será auiomaticamenie clesçOniado do pagamenio a que a Cgniraiáda iazer jus Em §aso

de inexistência ou insuticiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente oll illsclto como Dívida Ativa do M':nicípio e cobrado median'te processo de

execução frscai, com os encargos corresponrientes.

10.5, Às sanções previstas nãs incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

ompresas que, em razão d,o contratc objeto desta licitaçãc:

I - Praticaiem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

lI - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em

viÍude de atos ilicitos piaticados;

n sofrerem condenação dehnitiva por pÍaticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sançõei previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas

juntâmente càm a do inciso lI do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respeetivo processo, no Prazo de 5 (cineo) dias Írteis

tO.Z. e licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que the será encaminhada, estará sujeita à

multa de 59á (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejúzo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida

i0 s. À sanções previsras no ircm i0.2 supra nâo se apiicam às <iemais iiciiantes que, apesar de

não vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
I l. 1 . Qiiaisquer a,,tcraçõcs quc vcnham a ccoiicí ncst§ instrumcntc scrão cfcf.:adas mcdiai',te

Termo Aditivo.

CLÁUS-IJLÂ DÉCIi'íÂ SEGUNDÂ - DÂ RESCISÀO
12.1, A rescisão contÍatual poderá ser:

MUNI( Pto
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XII do art 79 {a l ei Federa! no 8.66691,
iã1. e-igau.f, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade"compeiente, reduzida a termà no processo licitatóno, desde que haja conveniência da

Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XMI do arÍ.78 da Lei n" 8.666/93, sem que

hata cuipa do cONTRATaDO, será esta ressarci<ia cios preiuízos reguiamenrares comprova<ios.

quando os houver solridol
i2.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do aÍt. 78 acaÍÍeÍa as consequências prevlstas no

aÍ. 80, incrsos I a lV, ambos da Let no 8.6óó/93

CLAUSULA DECI},íÂ TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃC DC CC}{TRATO:

13.1. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servido-r (a) Sr (a)

xxxxxxxxxxLx especialmente designado ia) pelo Secretario(a) Municipal de )OOO(X, de acordo

uom o esiabeiccirio no Âri. 6i üLei 8.66619i, doravanic denominado (a) fiscal de contrato'

CLAÚSÍ-TI A DÉCIMA QI-IAB.TA. DA PI-TBLICAÇÃO
i4.1. a pu'oiicação cio presente Contrato e de responsabiiidade do C0NTRATANTE e deverá ser

efetivadà por.itruto, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição^indispensável para

sú eficacia, nos termos do paágrafo,i:rico co art. 6! da l_ei Federal no 8.66693.

CLATISULA DECI}IA QUINTA- DO FORO:
15, i. O foro da comarca de crateús é o competente para dirimir q-,iestões decôÍÍentes da êxecuÇão

deste contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de junho de

1993. alterada e consolidada,
15.2. Declaram as partes que este contÍato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordô entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemr,túas Íirmadas. Crateirs - CF

cRATEÚs-cE, _ de 

- 
de 

-

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão co

consequências contratuais e as previstâs em lei. nos termos do art.77. ficam recoúeci

direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193

12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da contratante nos casos enumerados nos incisos

SecretáLrio (a)i0rdenador de Despesas da Razão Social
Representante Legal

CO]'JTRÀTI,DO
Secretaria MuniciPal da

COI.JTR,^.T,\NTE

Testemuúas:

1.NOME CPF

T

e
a
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PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

ITEM

ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

ESPECTTICAÇÃo oos I]NI) MAPí-A ÔNTII \/P ITNTT \/ll TÔTAI
ITENS

?,
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRBÇOS
ATA DE REGISTRO DE PRECOS N',-/-/sRP

PRE,GÃO PRESENCIAL N' XX)V2O23
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MD'SES

Aos.................... .........., na setle <ia Prefeitura Municipal de Crateús, foi lawada a presente Ata

de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Presencial no

XXXtí}23,do respeôtivo resultado homologado, que vai assinada pelo Ordenador de Despesas

da Secretaiia Municipal da Infraestrutura - Sr. Gil.ar Leite Siqueira, Gestor do Regrstro de

Freços, e peio (s) repieseniante (s) iegai(is) iia(s) empresals) oiassiírcatia(s) para o Registro de

preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regrda pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMI,IRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1, 1. O presente insirumentc f';ndamenta-se:

a) No Pregão Presencial n" XXX/2023,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei n" 8.ó66193,

c) E, rias deinais iiorrras da Lei ri" 8.666193 e suas alterações posteiiores,

d) Na Lei. N' 10.520 de 17 dejulho de2002,
e) No Dcoreto 7 *9? de23 de janerro de 2011 alterado pelo Deereto no I48R de 30 de agosto

cie 20 i 8,

I E demais legrslações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.l.ApresenteAtatemporobjetoéaREGISTRO.DE--PREÇOSVISANDOFUTURASE
PYPITITI_IAIS AQI_]ISIÇóES OE UETTN-UTS ET ETR-ICOS, FERXA.MENTAS, EPI'S F'

MATEzuAIS DIVERSOS DESTINADOS A MANUTENÇÀO DA ILUMINAÇÃO

PUBLICA, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTTJRA Do MUNICIPIo DE

CRÂTEUS, e passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação, Mapa de Lances

e proposta(s) àe Preço(s) apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar,

coniorme consu nos autos cio Processo.

Subcláusula Única Este instrumento não obriga a Administração a fir,Í.aÍ contratâções nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula

segundâ, podendo reahzar hcrtações especíticas, obedecida a leglslação pertinente, sem que

deise fato, caiba Íocurso ou indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de

Prcços, scndo-lhc asscg-,]rada a prcfcrôncia do fomccimcnto dos bcns, cm ig'uildadc dc

condições:

CLÁÜS-IJLÂ TERCEIRA - DA VÂLIDÂDE DO RECISTR.O DE FREÇOS

3.1, A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir

da dzt-t dzsua- assinatr-tra. No iaso de ocorrer a elrtrÊga dos bens antes do fina.! da vigência., fica

a reieriria ata âutomaticâmente expiracia.

CLÁUSULA QUAPJA _ DA GEP.ÊNCIA DA ATA DE PJGISTRO DE PPJÇOS
4.1 Caberá a Secretaria da Infraestrutura, o gerencíamento deste instrumento, no seu aspecto

oDeracional e nâs questões legais.
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CLÁUST]LA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Enn decorrência dâ Publicação desta A^ta, os participantes do SRJ poderão finnar con

com os fomecedores com preços regisÍados, devendo para tanto, adotar os seguln

procedimentos:
u) p*lti, em 02 (duas) vias a ordern de compras, utilizando o SPJ (Sistema .de Registro de

pi"çog, sendo a primóira enviada ao fomecedôr e a segunda para arquivo do OrgãoiEntidade

contratante .

b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatuÍa do Contrato ou o affaso do detentor de

regrstro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compras,

5 2 Poderão rrtílizar-se da Ata de Registro de Preço qLralqtter Orgão ort cntielaele da

Administração que nâo teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao_ orgâo

Gerenciadoi da Ata e anuência da(i) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regÍas contidas na Lei n" 10.520/2002,

na Lei no 8.6óó/93, no Decreto n" 7.892t2013 e demais normas em ügor e respectivas

atuairzações.
i.j Or Orgao. que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro d"e preços, deverão ôonsultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibiiidade rie a<iesão.

!.4 poderá o beneficiáno da ata de registro de preços, observadas as condições nela

ostâbelecid#, optar pela âcei'.âÇão cu não do foinecimer.to dos bcns dccoricnte de ailesão,

desde que não piejudique as obngações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador.
5.í AJcoiit.atações ariiciorrais a quo se refere o aii. 22 rio Decreto t" 7 89212Ai3, irão p'rtierão

exceder, por órgao, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento

aon oautÀr.,o e ágrstrados na ata àe registro de preços para. o órgão gerenciador. (Conforme af.

1' § 3" do Decreto n'9.488, cie 30 rie agosto de 20i8).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

tctaliCsde, ao dcbro do q'.rêntitât1.,,c de cada item registradc na atê de reglstÍc de preços para c

órgão geránciador, independentemente do número de órgâos não participantes que aderirem

(Conforme art. l" § 4'do Decreto no 9 488' de 30 de agosto de 2018)'

5.7 Após a autorização do órgão gcrctciador, o órgão não palticipantc dcvcrá cfctivar a

contritação solicitadâ em até noventâ dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedór das obrigações co;ratuâlmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, ãe eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

conÍa-tuais, em rela,ção às suas própnas contrâtâções, informando a-s (rcorências ao órgão

gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGÀÇÔES E RESPONSABILIDADES
6.1 Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e

re spo n sab i i iciacie s ciescritas a seguir:

Subcláusula Primeira- Competirá ao Oryão Gestor do Registro de Preços o controle e

administração do SRP em esPecial:

L Gerencia a Ata de Reglstro de Preços.

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado

paiâ âtcüdimcnto às ncccssidadcs dâ Administiâção, obcdcccndo a ordcm dc classificação c ai:s

quantitativos definidos nesta Ata.
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IIL Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Regis

Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma preüsta no instrumento eonvocatono ou nesta Ata'

ci Suspensâo tempõrária de participação em licitação e impedimento de co

Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos

d) Cancelai o Registro de Pieços do fomecedor detentor.do preço registrado, 
-

ej Comunicar aoi Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades

detentor cie preços registra<ios.

ntratar com a

ao fomecedor

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgãos participantes:

I. Tomar coúeiimento da Ata de Registro de Preqos, inclusive das alteraçôes poÍ ventuÍa

à.o.riaur, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas

disposições.
I1. indicar o gestor do contrato, quando da necessida-de de utilizaçâo desse ilrstrumento, a'o qual'

além das atri-buições previstas no art. 67 da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, compete:

ã; i.o,nou., consulà prévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da

necessidade de contratação, á n,n d" obter a indicação do fomecedor, os respectivos

quântitativos e os pÍeços a serem praticados, encamiúando tempestivamente, as informaÇões

sobre a contratação efetivamente reaiizacia,

Ly Ar,.gu.u.-r", quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrataÇão a ser precedida

aiende ão. intereises da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados,

lnÍbrmando ao orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quânto à suâ

utilização.

") 
Z.lár p"to cumprimcr,.,o iJas obngaçõcs assumidâs pclo fomcccdor c, cm coordcnação com c

ó.gao Càrtor do itegistro de Preçú,-pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

descumpnmento dos compromissos assumidos

o) iniu.-- ao orgão Gestor do Registro de Frcços a r§cusa do ltrmçcedor em rcaltzar as

.án*uoçoa. para 
-o 

fomecimento dos bens, bem como o não atendimento as condições

esta.beleóid,s no Fdita! e firmadas na Ata de B-egistro de Preços, além das divergêlcias

reiativas à entrega e às caracteristícas <io objeto licitado,

III. Para cãda contratação, abriÍ pÍocesso numerado e instruído contendo:

a) CeÍidãc de Ccnsulta à Âta de Registro de Preçcs.

b) Comprovante de realização da Pésquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e

oitenta)'dias do último preço publicado para o item. nos termos do inciso anteriori e

c) Fosteiiormente, uma via da Nota de I'mpei-üo, cópia da Ordem de Compras

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, dwante o prazo de validade da Ata

de Registro de Preços fica obrisado a:

a) Atáder a todoi os pedidos-efetuados pelos Orgãos e Fntidades paÍicipantes do SRP, bem

câmo aqrele, decorrentes de remanejamento de quantitativos ÍegistÍados na Ata, durante a sua

vigêneia- mesmo qr,te a entÍega do objeto esÍeja, prevista para a data PosteÍlor a do setl

vencimento.
b) Fornecer os produtos ofertados, por preços registrados, nas quantidades indicadas pelos

participântes do sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prâzo

estabelecido na Ordem de ComPras.

{
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de ReglstÍo de

sobre à pretensãô de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condi

ssado.
produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão receb

de recusar caso não estela de aeordo com o especiheado no

e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado,

ç

Orgão/Entidade intere
d) Estar ciente que os

qual caberá o direrto
Presencial no

Pre

CLÁUSULA SÉTTMA _ DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços regrstrados são os preços unitários ofertados no Pregão Presencial no

Coniorme Proposta «ie a<iequação signatárias <iesta ata, os quais estão

.elaci,orados, segundo a classificação de cada fomecedor, nos N4apas de Preços dos itens,

correspondentes ão, an.*ot desta ata e servirão de base para as futuras aquisições dos produtos

observadas as condtções de mercado.

CLAUS"]LA OITA'"4 -DÂ RE'"ISÃO DCS PREÇOS REGISTRÀDCS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Atâ, no Edital de

Pregão Presencial no e obedecendo ao seguinte

a) sempre que verifi ear que o prcço registrado esú acima tio preço de merua<lo, o Orgão Gestor

convocará o fomecedor para negociar o pÍeço regtstrado e adeqú-lo ao preço conente,

dendo alteracã Ata, caso haja a concordância do de,tentnr dn R eqistrn de

Preços. Frustra<ia a negociação, o fomecedor será iiberado do compromisso assumido,

respeitados os contrâtos já firmados.

b) Nãc ha.,,endo êxitc nas negcciações ccrn o prim.eirc colooado, c orgão Gestor pod,era

aánuoau, os demais fornecedoies classificados paÍ4, nas mesmas condições, oferecer igual

oFortunidade de negociagão, ou revogar a Ata de RegistÍo de Preços ou parte dela'

cj Antes de firmai qualquer coniÍatação, o fornecedor podeiá soliciAr a,-evisão dos preços

rágistrados, medianté requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de

plãnilhas detalhada do óusto. que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigacões

àssumidas, em função da elevaçãô dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O

Orgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acâte o pedido or1

se indeferido, o liertante poderá ser tiberado do eompromisso assr'tmido.

d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão nâo poderâo ultrapassar os praticados

nô meicadÀ, mantendo-se, no minimo a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do

registro.
e) serão considerados preÇos de mercado, os preÇos que iorem iguais ou inieriores ao

Orçamento Básico apurado pela Administração.

Í) As alterações dos preços iegistrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos

partrcipantes e publrcadas em jomai de gÍande ctrculação local.

CLÁUS"-]LA NONA - DO CANCELAT'{EI']TO DO REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Os preços registrados nâ presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas

seguintes situações, alem de outras previstas no Edital do Pregão Presencial no _ e em

iei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de RegistÍo

de Precos

Ft lç
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b) Na hipótese de detentor de preços Íeg1stÍados recusaÍ-se a flrmaÍ contÍato co

participantes do SRP,

iiNu t ipot.r. de detentor de preços registrados não aceitaÍ os preços registÍados, quando

se tomaÍem supenores aos de mercado.

d) Nos casos em qlre o detentor do regl stro de pÍeços hcar impedido ot! foÍ declarado inidôneo

para licitar ou contraÍar com a Administração.

l) p uirOu, por razões de interesse público, devidamente fundamentado'

subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos

pi.ririo, nesra ciáusuia, será feita por conespon<iência com aüso de recebimenro ou por

publicação, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu ongem ao cancelamento

subcláusula segunda - No caso de ser lgnorado. lncerlo ou lnacessivel o endereço do

fomecedor, a coÃunicação seú feita mediantJpublicação em jomal de grande circúação local,

pr, õi fC*.; vczcs con;ccütivas, coffidcrandü-sc câncclado o ilgistiü dc prcços a paíií dc 05

(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Su'oeláusula Terceira Fica assegurario o direifo à deiesa e ao contraditório nos çasos dc

cancelamento de registro de preços-de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05

(cinco) dias uteis cúado da itência do cancelametto, para interposiçã.o do rec':rso

CLÁUSULA DÉCNUI - »NS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

l0,t os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de F-egistrc de Preços serão

formalizados por meio de Ordem de Compra.

subcláusula Prirneira casc o fcrnecedor não cunlpra c prazo esf.abelecido na ordern de

compra ou se recuse a fomecer os bens, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo

das demais sanções orevistas em lei. nesta ata e no edital do Pregâo Presencial n' -

Subcláusula Segunãa Neste caso, o Participante poderá, com a pÉvia autorizaçâo do Orgão

Gestor convidai sucessivamente, por ordem 
-de 

classificação, os demais licitantes, os quais

ticarão sujeitos às mesmas condições pÍevistâs para o primeiro classiÍicado

Subcláusula Terceira - O forneceàor obriga-se â mânter as condiçôes de habilitaçâo e

qualificação exigidas na licitação, durante toda a vigência desta ata

Éoú.ffo*rf, eíarta - O fómecedor será obrigãdo a atender os pedidos efetuados pelos

óigao, . Entiàades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços,

In"-rlnu qu" o i«rrneoimento'rios bens obieto esteja prevista para daia posierior à do vencimento

da Ata

CLÁUSULA DÉCIIYIA PRIMEIRA- DO FORNECIMTNTO DO OBJf,TO LICITADO

iii ô, pr-or, âs quanddades, a forma de entrega do objeto seÍão definidas na Ordem de

Corirpras de cada participante do SPJ.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO
iZ, i-À, à.rp*r* com as firturas aquisições dos bens dâ Ata de Regrstro de Preços do, objeto

ãerta riciáção correrão à conta de recuÍsos do tesouro municipal ou outÍos, 
_ 
na dotaÇão

oiçur.nt irià cle cada Orgão,/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a

ser informada quando da e'.nissão da Ordem de Compras

ftÍç
F
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Subcláusula Primeira - Após a confirmação dos valore

Farticipante, este efetuârá o pâganoento em até 10 (de

Íecebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria

Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque.

s, e fetivamente devidos Pelo
z) dias úteis coúádos da data

ContÍatante, através de crédito

Subcláusula Segunda Durante a vigÔncia da ÂTÀ o lici'.ante detentor do preço registrado

deverá manter as condições de habilitâção constântes do item FIABILITAÇÃO do Edital do

Pregão Presencial no parte integrante deste instrumento. independentemente de

no edital de Pregão Presencial no , e das demais cotÍfnaÇões legais, o licitante

transcrição.
subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipaÉo de pagamento do objeto prestado, por força

do que dispõe o § 2', item ITI elo art 63 ria Lei Feeleral n" 4 320/64

Sutcláusüa Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentaçâo da Nota Fiscal

discriminativa, acompaúada 
- da correspondente ordem de compras com o respectivo

comprovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tnbutos e contribuições, elencados

nas disposições determinadas pelos óÍgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1-1.1 Ficará impedido de licitsr e de contrârar com a A.dministração Pública, gâÍantida o direito

ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, além de ser

descredenciado no cadastro de fomecedôres dô município, sem preiuizo das sanções previstas

que:

a) Deixar de entregaÍ documentação exigida no edital

b) Apresentar documentagão Íàlsa.

c) Ensejar o retaÍdamento do fomecimento dos bens.

d) Cometer frau«ie.

e) Comportar-se de modo inidôneo,

f1 Fizer declaração falsa.
g) Cometer Íiaude tlscai.

§ubcláusula Primeira Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços,

caso cstc sc íccusc a fomcccr os bcns do(s) objcto(s) a clc vinculado(s), dcntio do prazo

previsto, multa
ào..espondente a 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia, calculada sobre o valor

CorreSpondente ao U'ojeto não Íornecirjo, ate o iimite de i0% (dcz por ccnlo) rjessc vaior c o

impedimento para licltar e contralar com ÓrgãoiEntidades da Administração Pública por um

periodo de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do

licitante beneficlario da Ata de Registro de PÍeços. administraÍiva ou judicialmente.

subcláusula Terceira Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade

de defesa, por pa.rte do licitante, na, forma, da lei-

Subcláusula Quarta As demais penalidades, adverÍência e declaração de inidoneidade, a que

estarão sujeitoi os licitantes da ataiegistro de preços. serão aquelas previstas no capítulo IV da

Lei n" 8.666/93.
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cr-Áusule »Écnne QUARTA - DAS DISPoSIÇoES FINATS

14,1 Os casos ornissos serão resolvidos de acordo corn a Lei Federal

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis Subsidiari

siGitatÁRios:
oncÃos cBSToRtrs - SECRETARTaS 

-

Ordenador da desPesa

Gerencisdor do Registro de Preços

oncÃo GEsroR - SECRETARJÀ

EMPRESA DETENTORA DO
R.EGISTP.O DE PREÇOS

EMPRESA:
CNPJ:

N" 8.66619-1, no q
amente, aplicar-se-

CPF N"..

Princípios Gerais de Direito.
ti.: irttata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa ohcial do I'{unicíirio de

ôr"*, ou for afixaçao em locaide costume at3 o quinto dia útil do mês subsequente à data de

sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA- DO FORO
l5 I Fiea eleito o f-oro da eidaele 4. ç61eí-rs, para eonheeer das qrrestões relaeionadas eom a

presente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos

isinam .rt^ utu, oi Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelô fiel cumprimento das cláusulas e condiçôes'

PREGÁO

4
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Ar{Exo I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/20xx.RELAÇÂo DAS UNIDN)ES OB-ÇAMENTÁ-plq's rutnREss.{o AS
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1. SECRETÀRIA DE XXXXXXX
SECRETÁRIO:L\LIL\L\LY-\L\LX
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ANEXo II À ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/20XX.RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

RDGISTRADOS
P.AZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
RÀNCOI AGÊNCIA: CONTÂCORXENTE:

ê

PREúO
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nnnxo ur À ATA DE REGISTRo DE PREÇos N'-/--

nnuÇÀo r Qus-rrrc,q.ÇÃo Dos FoRNECDDoRES coM PRE

REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

NEZÃO SOCIAL:
CNPJ:
EI{DEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRT,SENTANTF,:
RGr
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CO|{TA CORRENTET

o
PREGÃO
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/-RXGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIT'ICAÇÃO NOS ITENS, QUANTITATTVOS

DATA:_/-/-

Este documento é parte integante da Ata de Registro de Preços n'....:.,......: celebrada entre o

fr4úl"iplo de Cratàús - Ceaní e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à

rea)izaÇáo elo Pregão Preseneial para Regrstro de Preços no =-

I /T)

UNIT TOTALITEM

FLIT

A

CE

LOTE)OOO(

QNTMARCALTNDESPECIFICAÇÃO DOS ITENS

VALOR TOTAI


